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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO – SERVIÇOS CONTINUADOS – N° 90014/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 206/2026 

TIPO: MENOR PREÇO   

 

EDITAL 

 
A Câmara Municipal de Resende, Estado do Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob n.º 32.504.664/0001-84,  

sediada à Praça Doutor Oliveira Botelho nº 262 – centro – Resende – Rio de Janeiro, por intermédio do 

Vereador Presidente da Câmara Municipal de Resende, Alessandro Soares Ritton, torna pública a realização 

de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO, para atender 

à solicitação da Secretaria Geral de Administração, objetivando o CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELE-

FONIA MÓVEL PESSOAL (MÓVEL- MÓVEL, MÓVEL-FIXO E DADOS), NAS MODALIDADES LOCAL E LONGA 

DISTÂNCIA NACIONAL (LDN). 

 

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições es deste Edital e seus 

Anexos, da Lei Federal n° 14.133, de 1º de abril de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 

de 2006, Ato nº 038 da Câmara Municipal de Resende/RJ, no que couber, Instrução o Normativa SEGES/ME 

nº 73, de 30 de setembro de 2022, e da legislação o complementar aplicável.  

São Pregoeiros da CMR/RJ, na qualidade de Agentes de Contratação, o servidor Alberto Angelo de Assis, 

auxiliados pelos membros da Equipe de Apoio, todos designados através do Atos nº 063/2026 de 04 de 

maio de 2026 da Câmara Municipal de Resende, publicado no BOCMR.  

OBSERVAÇÃO: Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realiza-

ção o do certame na data marcada, a sessão será remarcada automaticamente e terá início somente após 

comunicação o via sistema aos participantes no sítio eletrônico oficial https://www.gov.br/compras/pt-br 

1 – DO OBJETO  

1.1. Constitui objeto deste PREGÃO a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (MÓ-

VEL- MÓVEL, MÓVEL-FIXO E DADOS), NAS MODALIDADES LOCAL E LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN), 

a fim de atender as necessidades da Câmara Municipal de Resende, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento.  

1.2. Edital e seus Anexos poderá o ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.gov.br/compras/pt-br e www.cmresende.rj.gov.br/licitacoes.php.  

1.3. A licitação será modula em item, conforme tabela do ANEXO I do edital. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 
09 de junho de 2026 às 10h30min 

UASG: 927828 – CÂMARA MUNICIPAL DE RESENDE-RJ 

Local da Sessão Pública: www.gov.br/compras/pt-br 

http://www.cmresende.rj.gov.br/
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1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito na Relação de Itens 

do Sistema ComprasGov (CATMAT) e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as últimas.  

1.5. As informações administrativas relativas a este Edital poderão o ser obtidas junto ao Departamento de 

Licitações e Contratos pelo telefone (24) 3354-9281.  

1.6. As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado será o prestadas pela Secretaria Geral 

de Administração da CMR/RJ, telefone (24) 3354-9253.  

2 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO 

2.1 Poderá o participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF e perante o sistema eletro nico provido pela Secre-

taria de Gestão do Ministério da Economia (SEGES), por meio do sítio https://www.gov.br/compras/pt-br, 

conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.  

2.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão dispor de 

chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto a Secretaria de Gestão do Ministério da Economia 

(SEGES), onde também devera o informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, bem como 

receber as instruções detalhadas de sua correta utilização, de acordo com as orientações que seguem no 

link: https://www.gov.br/compras/pt-br/sistemas/conheca-o-compras/sicaf-digital.  

2.1.2 O uso da senha de acesso é de responsabilidade exclusiva da licitante, incluindo qualquer transação 

por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou a CMR/RJ 

a responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

2.2 Somente poderá o apresentar proposta as empresas legalmente estabelecidas, especializadas no ramo 

de atividade que seja compatível com o objeto desta licitação e que satisfaçam as condições deste edital e 

seus anexos.  

2.3 Não poderão participar da presente licitação, direta ou indiretamente, isoladamente ou em consórcio, 

empresas ou sociedades cooperativas que, por qualquer motivo:  

2.3.1 Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar por qualquer órgão ou entidade da Admi-

nistração Pública direta ou indireta federal, estadual, municipal ou distrital, tendo por fundamento o art. 

87, IV, da Lei nº 8.666/1993 ou o art. 156, IV, da Lei nº 14.133/2021;  

2.3.2 Estejam impedidas de licitar e contratar com o Município de Resende o nos termos do art. 7º da Lei 

10.520/2002 e/ou do art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021;  

2.3.3 Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou contratar com o Município de Resende, 

nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/1993;  

2.3.4 estejam elencadas no art. 14 da Lei nº 14.133/2021.  

2.4 Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificara se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende as condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 

http://www.cmresende.rj.gov.br/
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14.133/2021, legislação correlata e no item 2.3 do edital, especialmente quanto a existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

2.4.1 SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual participação indi-

reta que ofenda o art. 14, IV, da Lei nº 14.133/2021;  

2.4.2 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e  

2.4.3 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/cnep).  

2.5 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majori-

tário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

2.6 Constatada a existência de sanção ou ocorrência impeditiva indireta, o licitante será reputado inabili-

tado, por falta de condição de participação.  

2.6.1 A inabilitação em decorrência do que trata o item 2.6 configurara infração pelo licitante prevista no 

inciso X (comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza) do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021 e acarretara na responsabilização administrativa mediante processo pertinente.  

2.7 As sociedades cooperativas poderão participar deste certame desde que satisfaçam os requisitos esti-

pulados pelo art. 16 da Lei nº 14.133/2021.  

2.8 Será permitida a participação de empresas sob o regime de consórcio, obedecidas as condições dispos-

tas no art. 15 da Lei nº 14.133/2021.  

3 – DO CADASTRAMENTO DA PROPOSTA 

3.1 A licitante deverá cadastrar proposta, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e ho-

rário marcados para abertura da sessão, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de recebi-

mento de propostas.  

3.2 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico o preço unitário de cada item, 

observados o quantitativo e a unidade de fornecimento do objeto a ser contratado, conforme a tabela do 

Anexo I.  

3.2.1 Os valores deveram o ser expressos em algarismo arábico, na moeda Real, considerados até os cen-

tavos, compreendendo todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto deste 

edital, em especial o frete, tributos e encargos sociais.  

3.2.2 Não será aceito quantitativo inferior ao total previsto para registro.  

3.3 Para o adequado cadastramento da proposta, a licitante devera consignar, nos campos próprios, as 

informações exigidas pelo sistema, observando, para tanto, as especificações do objeto constantes deste 

Edital.  

3.4 O campo ‘Descrição Detalhada do Objeto Ofertado’ será destinado as informações complementares da 

proposta, observando-se os prazos e condições previstos no Item 22 deste edital.  

http://www.cmresende.rj.gov.br/
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3.5 Não serão classificadas as propostas em desconformidade com este edital. 

3.6 No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarara, em campo próprio do sistema, que:  

3.6.1 Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a pro-

posta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas as-

segurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;  

3.6.2 Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 

de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

3.6.3 Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos in-

cisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

3.6.4 Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previ-

dência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

3.7 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

3.8 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos 

no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido esta-

belecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

3.9 A falsidade da declaração de que trata os itens 3.6 ou 3.8 sujeitará o licitante às sanções previstas na 

Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

3.10 Até a abertura da sessa o, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada.  

3.11 As propostas terão validade de 120 (cento e vinte) dias, contados da data de abertura da sessão a 

pública estabelecida no preâmbulo deste edital. 

3.11.1 Poderá ser solicitado ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por até 30 (trinta) 

dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação será o formuladas por escrito, sendo facultado ao 

licitante recusar ou aceitar o pedido.  

3.12 A apresentação da proposta implica a aceitação plena e total das condições deste edital e seus anexos.  

3.13 Nos valores propostos devera o estar inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributa rios, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e quaisquer outros que inci-

dam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou da prestação de serviços, de forma que o objeto 

do certame não tenha ônus para a CMR/RJ. 

http://www.cmresende.rj.gov.br/
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3.14 Incumbira ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quais-

quer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

3.15 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresenta-

das, o que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.  

3.16 Os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente serão disponibili-

zados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

4 – DA SESSÃO PÚBLICA 

4.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrera na data e na hora indi-

cadas no preambulo deste edital, no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br.  

4.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrera mediante troca de 

mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico (“chat”).  

4.3 Cabe a licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios em razão de sua própria desconexão ou 

diante de inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema.  

4.4 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permane-

cer acessível as licitantes, os lances continuara o sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados.  

4.5 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 

Pregão será suspensa automaticamente e terá reinício somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após 

comunicação expressa aos participantes no sítio https://www.gov.br/compras/pt-br.  

4.6 O Pregoeiro poderá suspender a sessão pública do certame, justificando, no “chat”, os motivos da sus-

pensa o e informando a data e o horário previstos para a reabertura da sessão.  

5 – DO INÍCIO DA DISPUTA E DA VERIFICAÇÃO DE CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

5.1 A fase de lances deste Pregão será processada pelo modo de disputa “ABERTO”, conforme procedi-

mento estabelecido no art. 23 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022 e da seguinte forma:  

5.1.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 10 (dez) minutos. após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de 

duração da sessão pública. 

5.1.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos 

e ocorrera sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no 

caso de lances intermedia rios. 

5.1.3 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

5.2 A verificação da conformidade da proposta será feita exclusivamente na fase de julgamento, ressalvado 

o disposto no item 5.3.  

http://www.cmresende.rj.gov.br/
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5.3 Durante a etapa de envio de lances, tendo por fundamento o disposto nos arts. 5º, 9º e 11 da Lei nº 

14.133/2021, o Pregoeiro poderá desclassificar a proposta que possa comprometer a regularidade do cer-

tame, a dinâmica da disputa e/ou causar prejuízo a competitividade do processo licitatório, assim compre-

endidos:  

5.3.1 Proposta que apresente objeto em manifesta desconformidade com as características especificadas 

no edital ou que apresente elemento que possibilite a pronta identificação da licitante;  

5.3.2 Proposta com preços manifestamente inconsistentes ou com presunção absoluta de inexequibilidade.  

5.4 serão considerados preços manifestamente inconsistentes quando ofertados valores ou percentuais 

simbólicos ou irrisórios, claramente incompatíveis com os praticados pelo mercado e estabelecidos no Edi-

tal.  

5.5 Mediante despacho fundamentado registrado no sistema e acessível a todos, o Pregoeiro apresentara 

as razões para a previa desclassificação da proposta, esclarecendo os motivos que ensejaram a decisão em 

vista do disposto no item 5.3. 

6 – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1 Aberta a etapa de lances, as licitantes classificadas poderão o encaminhar lances sucessivos, exclusiva-

mente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e do valor consignados 

no registro de cada lance.  

6.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no sistema.  

6.3 Durante o transcurso da sessa o, as licitantes será o informadas, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.  

6.4 Havendo empate entre as ofertas, o sistema aplicara, sucessivamente, o disposto no art. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123/2006 e, após, se for o caso, os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.4.3 Não será aplicado o disposto no art. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 na hipótese estabele-

cida no § 1º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021.  

6.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento será o de exclusiva e total 

responsabilidade da licitante, na o lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.  

6.5.1 O licitante poderá, uma u nica vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

6.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir o lance cujo valor seja manifestamente inexequível 

vel.  

6.6.1 A possibilidade de exclusa o de lance inexequível por parte do Pregoeiro não retira da licitante a res-

ponsabilidade pelo registro da oferta, ainda que haja erro manifesto.  

6.7 Para a formulação dos lances, a licitante deverá observar o intervalo mínimo de R$ 1,00 (um real). 
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7 – DO EMPATE FICTO PARA BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

7.1 Somente fara o jus aos critérios de preferência estabelecidos nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006, as licitantes que se enquadrem nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e do § 

2º do art. 4º da Lei nº 14.133/2021, devendo declarar tal condição em campo próprio do sistema na opor-

tunidade de cadastramento da proposta.  

7.1.1 Aplica-se a este Pregão, nos itens/grupos exclusivos para microempresa e empresa de pequeno e nos 

itens/grupos com cotas reservadas para microempresa e empresa de pequeno conforme a Lei Complemen-

tar nº 123/2006 e o Decreto nº 8.538/2015. 

7.2 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto a Receita Federal, do 

porte da entidade empresarial. O sistema identificara em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 

44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

7.3 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem 

na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance será o consideradas empa-

tadas com a primeira colocada.  

7.4 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

7.5 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte 

que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.  

7.6 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas 

para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8 – DO JULGAMENTO 

8.1 O critério de julgamento adotado será o de menor preço. 

9 - DA NEGOCIAÇÃO 

9.1 Após o encerramento da etapa de lances da sessão pública, nos termos do art. 61 da Lei nº 14.133/2021, 

o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas com a licitante mais bem classificada, observado o 

critério de julgamento e o valor estimado para a contratação.  

9.1.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes.  
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9.1.2 Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado, a negociação poderá ser 

feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de 

classificação. 

10 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA AJUSTADA AO ÚLTIMO LANCE 

10.1 O Pregoeiro solicitara a licitante provisoriamente vencedora o envio da proposta de preços formatada 

de acordo com o Anexo II do edital e devidamente adequada ao último lance, por meio de campo próprio 

do sistema.  

10.1.2 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio da proposta pelo sistema, 

será admitido o envio do respectivo arquivo para o e-mail pregoeiro2@cmresende.rj.gov.br, devendo o 

Pregoeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o hora rio do recebimento e disponibilizar o conte-

údo para os demais licitantes interessados.  

10.1.3 O prazo para envio da proposta e de, no máximo, 02 (duas) horas a contar da convocação pelo sis-

tema.  

10.1.4 O prazo do item 10.1.3 poderá ser prorrogado por igual período pelo Pregoeiro a depender das cir-

cunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal por parte da licitante e antes de encer-

rado o prazo inicial.  

10.1.5 O Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de folders, prospectos e outros documentos ou materi-

ais de divulgação que contenham informações técnicas e detalhamentos acerca dos produtos e/ou equipa-

mentos ofertados, antes mesmo da apresentação de eventual amostra.  

10.1.6 A apresentação dos materiais e documentos a que se referem o subitem 10.1.5 não desonera a 

licitante da obrigação de apresentar amostras que venham a ser solicitadas.  

10.1.7 Em caso de não envio da proposta no prazo indicado ou expirada eventual prorrogação concedida 

pelo Pregoeiro, a licitante será desclassificada e sujeitar-se-á as sanções previstas neste edital.  

10.1.8 A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 

seus anexos.  

10.1.9 A proposta será desclassificada quando:  

a) não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas no edital;  

b) apresentar preços inexequíveis ou permanecer acima do orçamento estimado para a contratação;  

c) não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; e  

d) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que insanável.  

10.1.9.1 O Pregoeiro poderá realizar diligencias para aferir a exequibilidade da proposta ou exigir do lici-

tante que ela seja demonstrada, conforme disposto na alínea “c” acima.  
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10.2 O Pregoeiro examinara a proposta mais bem classificada quanto a compatibilidade com as especifica-

ções técnicas estabelecidas no edital e quanto aos preços unitários ofertados, que não poderão ser superi-

ores aos valores estimados constantes na tabela do Anexo I.  

10.2.1 O Pregoeiro poderá promover diligencia destinada a embasar sua decisão no que tange ao julga-

mento da melhor proposta, admitindo a complementação de informações e a juntada posterior de docu-

mentos complementares a proposta.  

10.2.2 Havendo falhas na proposta, o Pregoeiro devera empreender diligencias para a sua correção e/ou 

saneamento, de modo que a desclassificação da proposta somente será cabível se os vícios porventura 

existentes forem insanáveis, observando-se, para tanto, o disposto no inciso III do art. 12 da Lei nº 

14.133/2021. 

11- DO ENVIO DOS PROSPECTOS 

11.1 A classificação do objeto proposto ficara condicionada a aprovação dos catálogos/prospectos a serem 

analisados pelo Departamento de Informática da CMR/RJ, caso seja requerido. 

11.2. As licitantes provisoriamente vencedoras serão convocadas para, no prazo de 02 (duas) horas uteis, 

anexar, juntamente com a proposta ajustada, catálogos, prospectos, folders, etc. dos produtos, sob pena 

de desclassificação, onde constem as especificações técnicas e características dos produtos, que permitam 

a consistente avaliação pela equipe técnica, caso seja requerido. 

12 – DA HABILITAÇÃO 

12.1 A habilitação das licitantes será verificada por meio do SICAF, podendo abranger o Nível I ao VI do 

Cadastro de Pessoa Jurídica, e da documentação especificada neste edital.  

12.1.1 Diante da expiração de validade dos documentos registrados no SICAF referentes aos Níveis III, IV e 

VI, em relação a queles solicitados pelo Pregoeiro, as licitantes devera o apresentar documentação com-

plementar a fim de suprir tais exigências, observado em relação as empresas enquadradas como ME/EPP o 

disposto no art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006.  

12.2 Para fins de habilitação jurídica, o Pregoeiro verificara a compatibilidade entre o objeto do certame e 

as atividades previstas como “objeto social” no ato constitutivo das licitantes, conforme natureza da pessoa 

jurídica.  

12.3 Caso não estejam digitalmente disponíveis no SICAF, a licitante deverá apresentar, quando convocada, 

a seguinte documentação comprobatória dos seguintes requisitos de habilitação, no prazo de 02 (duas) 

horas. 

12.3.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) No caso de empresa rio individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede. 
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b) Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de Microempreen-

dedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada a verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br. 

c) No caso de sociedade empresa ria ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede. 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede. 

e) No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização. 

f) No caso de cooperativa: Estatuto em vigor e alterações subsequentes devidamente registrado     

acompanhado da Ata da Assembleia da última eleição da Diretoria ou documento equivalente. 

g) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação res-

pectiva. 

12.3.2 REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de Pessoas Físicas 

(CPF), conforme o caso; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domi-

cílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de Dé-

bitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da Unia o, expedida pela Secretaria da Receita Federal 

do Ministério da Fazenda; 

d) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 

de        certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

g) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, devera 

comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

h) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante.  

 
12.3.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
12.6.1. Para fins de comprovação de qualificação econômico-financeira, o licitante detentor da proposta ou 

lance de menor preço deverá apresentar os seguintes documentos:  
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12.6.2 - Balanço Patrimonial dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, salvo se a licitante tiver sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

12.6.3 - Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) relativa aos últimos 2 (dois) exercícios sociais, 

salvo se a licitante tiver sido constituída há menos de 2 (dois) anos; 

12.6.3.1. Para fins do subitem 12.6.2, as empresas que adotarem o SPED Contábil (Sistema 

Público de Escrituração Digital) deverão apresentar impressos o arquivo da ECD que contenha 

o Balanço Patrimonial do último exercício (arquivo transmitido por meio do SPED em 

formato.txt) e o Termo de Autenticação (recibo gerado pelo SPED). 

12.6.4 - Apresentação de Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

da licitante. 

12.6.5. Os documentos exigidos nos subitens 12.6.1 a 12.6.2 deverão comprovar: 

12.6.5.1 - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1; 

12.6.5.1.1 – A comprovação dos índices econômicos pode ser substituída pelos registros respectivos 

consignados no SICAF ou por declaração assinada por profissional habilitado da área contábil. 

a) Os índices contábeis serão calculados pelo licitante e confirmados pelo responsável da 

contabilidade da CMR-RJ mediante assinatura e a indicação de seu nome e do número de 

registro no Conselho Regional de Contabilidade.  

b) Na hipótese de a licitante apresentar resultado menor que 1 (um) para os índices de liquidez 

ou de apresentar resultado superior a 1 (um) para os índices de endividamento o licitante 

poderá comprovar ter patrimônio líquido positivo correspondente a 10% (dez por cento) do 

valor efetivo da contratação 

12.3.4. No caso de Microempreendedor Individual (MEI), deverá apresentar ainda: 

12.3.4.1. - Certificado da Condição do Microempreendedor Individual (CCMEI); 

12.3.4.2. - Declaração Anual do Simples Nacional do Microempreendedor Individual (DASN-SIMEI) 

dos 2 (dois) últimos exercícios; 

12.3.4.3. - No caso de Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou Microempresa (ME) optante pelo Simples 

Nacional, deverá apresentar ainda: 

12.3.4.4. -Declaração de Informações Socioeconômicas e Fiscais (DEFIS) dos 2 (dois) últimos 

exercícios; 

 
12.3.4 QUALIFICAÇAO TÉCNICA: 
 
12.3.4.1 A licitante deverá comprovar que está regularmente autorizada a prestar serviços de 
telecomunicações. 
  
12.3.4.1.1.Comprovação de autorização para exploração do Serviço Movél Pessoal expedida pela Agência 
Nacional de Telecomunicações, em nome da licitante, em situação regular. 
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12.3.4.1.2.Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresen-
tação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emi-
tido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 
 
12.3.4.1.3. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a con-
tratos executados com as seguintes características mínimas: 
 
12.3.4.1.4. Deverá haver a comprovação da experiência mínima de 12 (doze) meses na prestação dos ser-
viços de telefonia movél pessoal (conforme Anexo I), sendo aceito o somatório de atestados de períodos 
diferentes, não havendo obrigatoriedade de os anos serem ininterruptos; 
 
12.3.4.1.5. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e 
o somatório de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante, pois essa situação 
equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos ter-
mos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN SEGES/ME nº 98/2022. 
 
12.3.4.1.6. Os atestados que apresentarem períodos concomitantes sobrepostos ainda que emitidos por 
contratantes distintos, serão considerados como um único período para fins de contagem, não sendo ad-
mitidos como período concomitante coincidente.   
 
12.3.4.1.7. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da filial da 
empresa licitante. 
 
12.3.4.1.8. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à con-
tratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, entre outros docu-
mentos. 
 
12.3.4.1.9. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica 
principal ou secundária especificadas no contrato social vigente; 
 
12.3.4.1.10. O(s) atestado(s) deve(m) conter: o nome, endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), 
ou qualquer outro meio com o qual o Órgão possa valer-se para manter contato com a(s) pessoa(s) decla-
rante(s), e a razão social e dados de identificação da instituição emitente como CNPJ, endereço e telefone. 
 
12.3.4.1.11. A licitante deverá declarar: (modelo Anexo II) 
 
12.3.4.1.11.1. Que possui condições técnicas para execução do objeto; 
 
12.3.4.1.11.2. Que os serviços ofertados atendem aos requisitos técnicos mínimos; 
 
12.3.4.1.11.3. Sua capacidade de implantação e manutenção dos serviços. 
 
12.3.4.1.12. A Administração poderá, a qualquer tempo, promover diligências para verificar a veracidade 
das informações prestadas, confirmar a capacidade técnica da licitante promovendo a solicitação de docu-
mentos complementares que julgar necessários. 
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12.3.5 Os documentos exigidos neste item que não estejam contemplados no SICAF ao tempo da consulta 
pela Administração, deverão ser enviados por meio do sistema, quando solicitado pelo Pregoeiro, até a 
conclusão da fase de habilitação.  
 
12.3.6 O prazo para envio dos documentos de que trata o item 12.3.4. de 02 (duas) horas, a contar da 
convocação o pelo sistema.  
 
12.3.7 O prazo do item 12.3.4. poderá ser prorrogado por igual período pelo Pregoeiro a depender das 
circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal por parte da licitante e antes de en-
cerrado o prazo inicial.  
 
12.3.8 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 
prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á as sanções previstas neste 
edital.  
 
12.3.9 O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele encaminhados. 
 
12.3.10 Havendo duvida razoável quanto a autenticidade ou em razão de outro motivo devidamente justi-
ficado, o Pregoeiro, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o envio, em original ou por cópia 
autenticada, dos documentos remetidos nos termos do item anterior.  
 
12.3.11 Os originais ou copias autenticadas, caso sejam solicitados, devera o ser encaminhados a Praça 
Doutor Oliveira Botelho, 262, Resende - RJ, CEP 27.511.120, no prazo estipulado pelo Pregoeiro.  
 
12.3.12 Caso seja necessário, para fins de confirmação, esclarecimento ou saneamento da documentação 
de habilitação, o Pregoeiro, a título de diligencia, poderá solicitar a licitante o envio de documentação com-
plementar, por meio do campo de “anexos” do sistema.  
 
12.3.14 Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo sistema, será admi-
tido o envio dos respectivos documentos para o e-mail pregoeiro2@cmresende.rj.gov.br, devendo o Pre-
goeiro, nessa hipótese, informar no “chat” a data e o hora rio do recebimento e disponibilizar o conteúdo 
para os demais licitantes interessados.  
 
12.3.15 O prazo para envio dos documentos e de, no máximo, 02 (duas) horas a contar da convocação pelo 
sistema.  
 
12.3.16 O prazo do item 12.3.15 poderá ser prorrogado por igual período pelo Pregoeiro a depender das 
circunstancias ou, havendo justo motivo, mediante solicitação formal por parte da licitante e antes de en-
cerrado o prazo inicial. 
 
12.3.17 Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou expirada eventual 
prorrogação concedida pelo Pregoeiro, a licitante será inabilitada e sujeitar-se-á as sanções previstas neste 
edital.  
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12.3.18 Os documentos de habilitação deverão se referir a empresa licitante, salvo quando, comprovada-
mente, após a data de emissão dos respectivos documentos, haja superveniente alteração contratual ou 
transferência de acervo técnico. 
 
12.3.19 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista 
devera o estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em 
nome da matriz.  
 
12.3.20 Os documentos relativos à habilitação técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da 
filial.  
 
12.3.21 Para fins de verificação das condições de habilitação, o Pregoeiro poderá, diretamente, realizar 
consulta em sítios oficiais de órgãos e entidades cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé pública, 
constituindo os documentos obtidos como meio legal de prova.  
 
12.3.22 As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos benefícios da 
Lei Complementar nº 123/2006, devera o apresentar toda a documentação exigida para a comprovação de 
regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.  
 
12.3.23 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 5 (cinco) dias uteis, cujo termo inicial correspondera ao momento em que o proponente for de-
clarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da Administração Pública, para a 
regularização da documentação, na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006;  
 
12.3.24 A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem acima implicara a decadência 
do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 conforme dispõe o Art. 
90, sendo facultado a Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura do Contrato ou da Ata de Registro de Preços, ou revogar a licitação.  
 
12.3.25 O documento que não tiver prazo de vigência estabelecido pelo órgão expedidor não será habili-
tante quando o intervalo entre a sua data de expedição ou revalidação e a data de abertura da presente 
licitação for superior a 180 (cento e oitenta) dias corridos.  
 
12.3.26 Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência indeterminado (ex: ART, 
RRT, CAT, atestados, etc).  
 
12.3.27 Na fase de habilitação, caso conste do SICAF a existência de “Ocorrências Impeditivas Indiretas” em 
relação a primeira classificada no certame, com fundamento no art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro 
deverá promover diligencias para o levantamento de conjunto de indícios no sentido de analisar a configu-
ração da tentativa de fraude ou burla aos princípios estabelecidos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021 ou da 
configuração das hipóteses previstas no art. 5º, IV, “e”, e no art. 14 da Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrup-
ção).  
 

12.3.28 Constituem indícios para a configuração da tentativa de fraude ou burla a confusão societária e/ou 
o compartilhamento de estrutura humana e física entre as pessoas jurídicas envolvidas, em especial as 
seguintes características: 
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a) identidade dos sócios; 

 
b) atuação no mesmo ramo de atividades;  
 
c) data de constituição da nova empresa posterior a data de aplicação da sanção de suspensa o/impedi-
mento ou declaração de inidoneidade;  
 
d) compartilhamento ou transferência da mesma estrutura física, técnica e/ou de recursos humanos;  
 
e) identidade ou proximidade de endereço dos estabelecimentos;  
 
f) identidade de telefones, e-mails e demais informações de contato.  
 
12.3.29 Diante da presença de um conjunto convergente de indícios referidos no subitem anterior, o Pre-
goeiro registrara, no “chat”, as ocorrências levantadas, suspendera o certame e oportunizara a licitante o 
exercício do contradito rio e da ampla defesa, em campo próprio do sistema, no prazo de 5 (cinco) dias, 
devendo a licitante apresentar todos os esclarecimentos e documentação tendentes a ilidir a suspeita da 
pratica de comportamento ilícito.  
 
12.3.30 Constatada a tentativa de fraudar ou burlar os efeitos da sanção aplicada a outra empresa, com 
esteio no §1º do art. 14 c/c art. 160 da Lei nº 14.133/2021, o Pregoeiro, ao estender a licitante os efeitos 
das sanções que acarretem a impossibilidade de licitar e contratar com a Administração: 
 
a) inabilitara a licitante por inaptidão jurídica para assumir obrigações com a Administração; 
 
b) relatara o fato a autoridade superior para a instauração de procedimento administrativo específico ob-
jetivando a apuração exauriente acerca dos fatos e a eventual responsabilização da licitante pela pra tica 
de comportamento inidôneo.  
 

13 – DA DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA 
13.1 Diante da desclassificação ou inabilitação da primeira colocada, o Pregoeiro examinara a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor 
atenda a este edital.  
 
13.2 Constatado que a licitante detentora da melhor proposta atende as exigências habilitatórias fixadas 
neste edital, a licitante será declarada vencedora. 
 

14 – DO RECURSO 

14.1 Qualquer licitante poderá, no prazo de até 10 (dez) minutos do termino do julgamento das propostas 

e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de re-

correr, sob pena de preclusão. 

14.1.1 O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por meio do sistema, obser-

vando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na plataforma Compras.gov.br.  
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14.1.2 Após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha registrado a intenção de 

recurso na forma do item 14.1 deverá apresentar, em momento u nico, as razoes recursais, exclusivamente 

em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias uteis.  

14.1.3 Diante da apresentação das razoes recursais, as demais licitantes ficam, desde logo, intimadas a 

apresentar as contrarrazoes, também via sistema, no prazo de 3 (Três) dias uteis, que começara a correr do 

termino do prazo para o registro das razoes recursais de que trata o item 14.1.2. 

14.2 Para a formulação das razoes e contrarrazoes recursais, havendo solicitação nesse sentido, será asse-

gurada aos licitantes interessados, ale m dos documentos constantes do sistema, vista imediata dos autos 

do procedimento administrativo licitatório.  

14.2.1 Na análise do recurso, a Administração poderá promover diligencias destinadas a esclarecer ou com-

plementar a instrução do processo, constituindo meio legal de prova os documentos obtidos.  

14.3 O Pregoeiro poderá reconsiderar ou não a decisão recorrida e, em caso de não reconsideração, os 

autos será o encaminhados ao Ordenador de despesas para julgamento do recurso, observados os prazos 

previstos no § 2º do art. 165 da Lei nº 14.133/2021.  

14.4 O provimento do recurso implicara a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

15 – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
15.1 O objeto deste Pregão será adjudicado e homologado pelo Presidente da Câmara Municipal de Re-
sende/RJ.  
 
15.2 O objeto deste Pregão será adjudicado por item/grupo de itens à vencedora correspondente. 

 
16 – DA ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA 

16.1 A licitante vencedora será convocada para assinar o contrato ou a Ata, dentro do prazo de 5 (cinco) 

dias uteis de sua convocação, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções pre-

vistas neste edital.  

16.1.1 O prazo de convocação de que trata o item 16.1 poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual perí-

odo, mediante solicitação da licitante vencedora durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde 

que o motivo apresentado seja aceito pela Administração.  

16.1.2 A CMR/RJ enviara o contrato ou a Ata para assinatura da licitante via e-mail, que deverá assina -ló 

no prazo previsto no item 16.1.  

16.1.3 será permitida a assinatura eletrônica do contrato ou da Ata, mediante uso da certificação digital ICP 

Brasil, caso o representante legal da licitante a possua, no mesmo prazo indicado no item 16.1.  

16.1.4 Caso a licitante vencedora convocada não realize a assinatura do contrato ou da Ata no prazo esta-

belecido no item 16.1, será facultado a Administração, através do Pregoeiro, convocar os licitantes rema-

nescentes, na ordem de classificação, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do art. 90 da Lei nº 

14.133/2021.  
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16.2 Por ocasião da assinatura do contrato ou da Ata, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se 

a licitante vencedora mante m as condições de habilitação e, ainda, se atende ao disposto no § 4º do art. 

91 da Lei nº 14.133/2021. 

17 – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a Ata no prazo estabelecido no item 

16.1 caracterizara o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitara a multa de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor total do contrato ou da Ata, sem prejuízo das outras sanções previstas em lei e no 

instrumento convocatório. 

17.2 As licitantes subsequentes, na hipótese de aceitarem a convocação prevista no subitem 16.1.4, e, pos-

teriormente, recusarem-se a assinar o contrato ou a Ata, ficara o também sujeitas as sanções referidas no 

item 17.1.  

17.3 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa a inexecução total do contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

f) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

g) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.4 Será aplicadas a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “e” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“f”, “g”, “h” e “i” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “e”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV - Multa:  
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1. Morato ria de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias;  

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispo e o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “f” ate “i” do caput da Clausula De cima Segunda, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.  

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da Clausula Decima 

Segunda, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.  

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Decima Segunda, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.  

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Decima Segunda, a multa será 

de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.  

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Decima Segunda, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

17.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato na o excluí, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

17.6 Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima não poderá ultra-

passar ao percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.  

17.7 Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 15 (quinze) dias 

uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

17.8 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, ale m da perda desse valor, a diferença será descontada da 

garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

17.9 Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa não descontada das Notas 

Fiscais devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade com-

petente.  

17.10 Se os valores das Notas Fiscais forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRATADA obrigada a 

recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial.  

17.11 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contradito rio e a 

ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e para grafos do art. 158 

da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 
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17.12 Na aplicação das sanções será o considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o cara ter educativo da pena e a reincidência 

de transgressões por parte da CONTRATADA;  

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-

ções dos órgãos de controle.  

17.13 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 2013, será o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito proce-

dimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 14.133, de 2021).  

17.14 A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos previstos neste contrato ou 

para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas a pessoa jurídica 

será o estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica su-

cessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a 

CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contradito rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica previa (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

17.15 O CONTRATANTE devera , no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos a s sanções por ele aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como as sanções será o 

obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) e no Tribu-

nal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ). 

17.16 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou con-

tratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

18.1 Até o terceiro dia útil anterior a data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física 

ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada exclusiva-

mente para o endereço eletrônico pregoeiro2@cmresende.rj.gov.br  

18.2 Compete ao Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidir sobre a impugnação.  

18.2.1 A impugnação não enseja efeito suspensivo automático, devendo a Administração responde -lá em 

até 3 (três) dias uteis, limitado ao último dia útil anterior a data prevista para a abertura do certame.  

18.3 Acolhida a impugnação contra este edital, será designada nova data para a realização do certame, 

exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  
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18.4 Os pedidos de esclarecimentos deverão ser enviados ao Pregoeiro até o terceiro dia útil anterior a data 

fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico pregoeiro2@cmre-

sende.rj.gov.br  

18.4.1 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, prestara os esclarecimentos solicitados em 

até 3 (três) dias uteis, limitado ao último dia u til anterior a data prevista para a abertura do certame.  

18.5 As respostas as impugnações e aos esclarecimentos solicitados será o disponibilizadas no Sistema Ele-

trônico Compras.gov.br e no Portal da Transparência da CMR/RJ para os interessados. 

19 – DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA  

19.1 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital estão indicados no 

parecer contábil do setor competente. Os recursos orçamentários correram o por conta da seguinte dota-

ção:  

Órgão/Unidade Orçamentária Programática Natureza Fonte 

01.011 122.0030.2329 3.3.90.40.00 1.500.000 

 

20 – DA FORMA DE PAGAMENTO 

20.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 

Fiscal, acompanhada pela ordem de fornecimento (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal de-

signado e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo 

do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma; 

20.2. Sobre os valores referentes a prestação de serviços, serão retidos, na fonte, pela CONTRATANTE, o 

percentual correspondente ao IRPJ, na forma definida pelas Instruções Normativas expedidas pela Secre-

taria da Receita Federal (IN 1.234/2012), bem como as alíquotas correspondentes ao INSS e ISSQN, quando 

for o caso, cabendo à CONTRATADA destacar os percentuais devidos, quando da emissão das Notas Fiscais; 

20.3. Em caso, da CONTRATADA se enquadrar no artigo 4º incisos III, IV ou XI da Instrução Normativa – RFB 

n.º 1.234/2012, esta deverá no ato da assinatura do Instrumento Contratual com a Contratante, apresentar 

02 (duas) vias originais da declaração em conformidade com os modelos específicos na Instrução Normativa 

e em suas respectivas alterações; 

20.4. As 02 (duas) vias citadas declarações deverão ser encaminhadas na forma original, assinadas e datadas 

conforme o dia do recebimento da Ordem de Compra/Serviço; 

20.5. A declaração original, poderá ser apresentada por meio eletrônico, com utilização de certificação di-

gital disponibilizada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP Brasil), desde que, no documento 

a ser arquivado pela Contratante conste a assinatura digital do representante legal e a respectiva data de 

assinatura, conforme disposto pelo artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e 

os parâmetros estabelecidos pelo artigo 5º do Decreto nº 10.278, de 18 de março de 2020. 
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20.6. A CONTRATADA deverá informar ao Gestor do Contrato imediatamente, qualquer alteração na situa-

ção declarada; 

20.7. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 

adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja defini-

tivamente sanado; 

20.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da CONTRA-

TADA; 

20.9. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

20.10. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de docu-

mento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

20.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pen-

dente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CON-

TRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 

21 - DO REAJUSTE 

21.1. O contrato decorrente desta Licitação poderá ser reajustado, decorrido o prazo de 01 (um) ano da 

apresentação da proposta, nos moldes do art. 92, § 3º da Lei nº 14.133/21, a fim de preservar a equação 

econômico-financeira da relação jurídica, em face da variação ordinária de custos, caso em que será apli-

cado o índice de Custo da Tecnologia da Informação (IST). 

 

22. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

22.1. O adjudicatário prestará garantia de execução do contrato, nos moldes dos art. 96 a 98 da Lei 

14133/2021, com validade durante a execução do contrato e por 90 (noventa) dias após o término da 

vigência contratual, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato. 

 

22.2. No prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE, 

contados da assinatura do contrato, a CONTRATADA deverá apresentar comprovante de prestação de 

garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro garantia, fiança 

bancária ou título de capitalização.  
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22.3. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 

0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois 

por cento). 

 

22.3.1. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas. 

 

22.4. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período de 90 

dias após o término da vigência contratual; 

 

22.5. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas; 

b) prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 

c) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; e 

d) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pela 

contratada, quando couber. 

 

22.6. A Contratada poderá apresentar uma das seguintes modalidades de garantia, a saber: 

a) Caução em dinheiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro 

em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 

avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

b) Seguro-garantia; ou 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no 

País pelo Banco Central do Brasil; 

d) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. 

 

22.1.2. A garantia na modalidade seguro-garantia deverá ser apresentada no prazo mínimo de 1 (um) mês, 

contado da data de homologação da licitação e anterior à assinatura do Contrato, sem prejuízo da 

possibilidade de apresentação em prazo inferior a este, desde que esteja a apólice adequada às disposições 

legais afetas à matéria. 

22.1.3. A apólice do seguro garantia deverá apresentar validade durante a execução do contrato e até 90 

(noventa) dias após término de vigência da avença. 

22.1.4. Na hipótese de suspensão do Contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o 

contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de 

reinício da execução ou o adimplemento pela Administração. 

22.1.5. O seguro-garantia tem por objetivo garantir o fiel cumprimento das obrigações assumidas pelo 

contratado perante à Administração, inclusive as multas, os prejuízos e as indenizações decorrentes de 

inadimplemento, observadas as seguintes regras: 
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22.1.6. A apólice de seguro garantia deverá apresentar validade durante o período de vigência do Contrato, 

até 90 (noventa) dias após término de vigência da avença e deverá acompanhar as modificações referentes 

à vigência deste mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora; 

22.1.7. o seguro-garantia continuará em vigor mesmo se o contratado não tiver pago o prêmio nas datas 

convencionadas; 

22.1. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, 

desde que mantidas as mesmas condições e coberturas da apólice vigente e desde que nenhum período 

fique descoberto, ressalvado o disposto no § 2º do art. 96 da lei nº 14.133/2021. 

22.2.  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou 

após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, atualizada 

monetariamente. 
 
22.3. Havendo revisão do valor contratado ou alteração que implique no aumento quantitativo do objeto 

do Contrato, o valor da garantia deverá ser complementado em igual proporção; 

 

22.4. Em caso de apresentação de fiança bancária, na carta de fiança deverá constar expressa renúncia, 

pelo fiador, dos benefícios do art. 827 do Novo Código Civil Brasileiro, e conter cláusula de atualização. 
 
22.5. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de qualquer obrigação, inclusive indenização a 

terceiros, a Contratada, desde já, obriga-se a efetuar a respectiva reposição, no prazo de 72 (setenta e duas) 

horas, a contar da data do recebimento da comunicação da Contratante. 
 
22.6. É vedada a manutenção, aditamento ou prorrogação de contrato de prestação de serviços com 

empresa que venha a contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de 

assessoramento, de servidores vinculados a CMR/RJ contratante, conforme artigo 17 da Lei Orgânica do 

Município de Resende, e alterações posteriores. 
 
22.7. A garantia em dinheiro deverá ser realizada, em conta específica, com correção monetária, devendo 

a empresa CONTRATADA apresentar a apólice de garantia. 
 

22.8. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco 

Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
 
22.9. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 

benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
 
22.10. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 

ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
 
22.11. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a 

CONTRATADA obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da 

data em que for notificada. 
 
22.12. A CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
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22.13. Será considerada extinta a garantia: 
 
a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 

depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da CONTRATANTE, mediante 

termo circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato; 
 
22.14. A CONTRATADA autoriza a CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista 

neste instrumento e na legislação aplicável. 
 
22.15. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

22.15.1. A garantia dos produtos/serviços no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela 

contratada, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações), 

bem como dos encargos previstos à Contratada neste Termo de Referência. Durante este período, os reparos 

e substituições decorrentes da garantia deverão ser realizados pela CONTRATADA, sem ônus a CMR/RJ. 
 
22.15.2. Tratando-se de vício oculto, o prazo de garantia dos bens, iniciar-se-á no momento em que ficar 

evidenciado o defeito, nos termos do §3º, do artigo 26 da Lei nº 8.078/1990. 

22.15.3.  A garantia inclui a substituição do material/serviço defeituoso no prazo máximo de 72 horas 

para equipamentos e e 8 horas úteis para serviços a contar da comunicação do fato, sem qualquer ônus 

para o CMR, podendo ser prorrogado mediante solicitação por escrito, devidamente justificada, com 

antecedência mínima de 04 (quatro) dias corridos.  

22.15.4. O pedido de substituição do objeto, durante o período de garantia, deverá ser formalizado por 

e-mail. 

22.15.5. A garantia inclui a execução total ou parcial dos serviços no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis 

a contar da comunicação do fato, sem qualquer ônus para a Câmara Municipal de Resende.  
 

23 – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

23.1 Os serviços serão executados conforme Termo de Referência.   

 

24 – DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO 

24.1 Caberá aos gestores e fiscais designados pela autoridade competente da CMR/RJ promover todas as 

ações necessárias ao fiel cumprimento dos ajustes decorrentes do contrato ou da Ata.  

24.2 A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para representa -lá sempre 

que for necessário. 

 

25 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1 Integram este edital os seguintes anexos: Anexo I – Termo de Referência; Anexo II – Modelo de Pro-

posta; Anexo III – Minuta do Contrato, da Ata de Registro de Preços ou Nota de Empenho e, Anexo IV – 

Inexistência de Parentesco, Anexo V - Capacidade Financeira. 
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25.2 Os atos normativos da CMR/RJ referenciados neste edital podem ser consultados no sítio eletrônico 

https://www.cmresende.rj.gov.br/publicacoes-oficiais/  

25.3 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no BOCMR (Jornal EXTRA) e Boletim 

Oficial do Município de Resende-RJ através do endereço eletrônico https://resende.rj.gov.br/blogtranspa-

rencia/page/boletim_oficial.asp, e no Portal de Transparência da CMR/RJ através do endereço eletrônico 

https://www.cmresende.rj.gov.br/licitacoes.php. 

25.4 E facultado ao Pregoeiro, em qualquer fase do pregão, promover diligencias destinadas a esclarecer, 

sanear ou complementar a instrução do processo desta licitação, constituindo meio legal de prova os do-

cumentos obtidos.  

25.5 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substancia das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de clas-

sificação e habilitação. 

25.6 As decisões do Pregoeiro durante os procedimentos do Pregão será o fundamentadas e registradas no 

sistema com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.  

25.7 A aplicação dos normativos expedidos pela Secretaria de Gestão do Ministério da Economia limitar-

se-á aos aspectos operacionais inerentes a parametrização do Sistema Eletrônico Compras.gov.br, prevale-

cendo os normativos regulamentares da CMR/RJ no tocante a disciplina da fase preparatória da contrata-

ção, da atuação do Pregoeiro, prazos e procedimentos atinentes ao envio de documentação pelas licitantes, 

diligencias e saneamento de falhas, aplicação de sanções e procedimentos posteriores a homologação do 

certame.  

25.8 As limitações operacionais porventura existentes no Sistema Eletrônico Compras.gov.br decorrentes 

de imposições normativas restritas ao âmbito do Sistema de Serviços Gerais - SISG, de que trata o Decreto 

nº 1.094, de 23 de março de 1994, não vinculam a CMR/RJ, podendo ser adotadas medidas para a sua 

superação, prevalecendo, nesses casos, a instrução constante do processo administrativo correspondente 

ao certame.  

25.9 O Pregoeiro não se responsabilizara por e-mails ou contatos que, por qualquer motivo, não forem 

recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto da CMR/RJ quanto do emissor.  

25.10 A homologação do resultado desta licitação não implicara direito a contratação. 

25.11 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas em qualquer fase do presente Pregão será o resolvidos pelo 

Pregoeiro. 

26 – DO FORO 

26.1 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente da realização do presente Pregão que não possa ser 

resolvida administrativamente, fica definido o foro da Comarca de Resende-RJ, com exclusa o de qualquer 

outro. 
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Resende/RJ, 20 de maio de 2026. 

 

 

 

Presidente da Câmara Municipal de Resende-RJ 
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 PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº206/2026     

 MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

 TIPO: MENOR PREÇO 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. CONSTITUI OBJETO DESSE CERTAME A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL 
(MÓVEL- MÓVEL, MÓVEL-FIXO E DADOS), NAS MODALIDADES LOCAL E LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN), 
buscando a exigida economicidade, agilidade e eficiência nas comunicações, a fim de atender as 
necessidades da Câmara Municipal de Resende, conforme condições e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 
 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR  
TOTAL 

01 26344 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL 
(MÓVEL- MÓVEL, MÓVEL-FIXO E DADOS), NAS MODALIDADES 
LOCAL E LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) 

SERV 1 R$28.965,62 

 
 

  
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

      1.1 33 (TRINTA E TRÊS) ASSINATURAS DE PACOTE DE SERVIÇOS 

EMPRESARIAL DE ASSINATURA MENSAL DE LINHA DE VOZ, COM 

LIGAÇÕES LOCAIS (VC1) E LDN (VC2 E VC3) ILIMITADAS, ENVIO DE 

SMS (LIMITADOS A 2.000 POR MÊS), ROAMING NACIONAL 

ILIMITADO, ACESSO À CAIXA POSTAL/SECRETÁRIA ELETRÔNICA 

ILIMITADO, FRANQUIA MÍNIMA DE DADOS DE 15 GB. 

 
 
 

mês 

 
 
 

12 

 
 
 

R$2.413,80 

 
 
 

R$28.965,62 

 
1.2. Em caso de divergência entre as descrições e especificações constantes no Termo de Referência e do 
Catálogo de materiais e serviços (Compras.gov.br), prevalecem as do Termo de referência. 
 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, 
de 2021. 

 
1.4. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados do início da vigência do contrato, 

podendo ser prorrogado por até o limite de 10 (dez) anos, nos termos dos arts. 106 e 107 da Lei nº 14.133 

de 2021 através de aditivo. 

 

1.4.1. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 

contratação. 

1.4.2. O serviço objeto desta contratação é considerado de natureza contínua, por ser essencial ao 

funcionamento das atividades administrativas e operacionais da Câmara Municipal. 

1.4.3. A CONTRATADA deverá seguir as regulamentações vigentes da ANATEL. 
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1.4.4. A CONTRATADA deverá estabelecer prazos no atendimento e execução das solicitações de serviços 
dentro dos prazos previstos pela Operadora e regulamentados pela ANATEL. 
1.4.5. A Contratada deverá oferecer cobertura na área de interesse da contratante Resende/RJ e no mínimo 
nos estados: Distrito Federal, São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais. 
 
1.5.  DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

1.5.1. O Serviço Móvel Pessoal (SMP) compreende o serviço de telecomunicações móvel terrestre de 
interesse coletivo que possibilita a comunicação entre Estações Móveis ou destas para outras redes de 
telecomunicações de interesse coletivo, além de serviços de valor agregado como mensageria, caixa postal 
e acesso à Internet através dos dispositivos contratados. 

 
1.5.2. A seguir apresenta-se a descrição detalhada do tipo de serviço a ser executado. 

 

a) O pacote de serviços deverá ser fornecido com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou 
móvel de qualquer operadora)   dentro do brasil, com internet de no mínimo 15 gb de franquia, para 
qualquer operadora do brasil, envio de sms (limitados a  2.000 por mês), roaming nacional ilimitado, 
acesso à caixa postal ilimitado. 

 

b) Os serviços de telefonia móvel pessoal (voz) deverão apresentar cobertura e garantir roaming 
nacional ilimitado em todo território nacional. 

 

 c) Os serviços de dados deverão apresentar cobertura com a tecnologia 5g (lte advanced ou lte 
advanced pro) nas cidades com população acima de 30 mil  habitantes, conforme resolução da 
anatel, nos municípios onde não houver cobertura 5g, deverá ser oferecida a cobertura  mínima de 
tecnologia 4G (LTE), mantendo o 5G como prioridade nas cidades acima de 30 mil habitantes. 

 
1.5.3. DO ACESSO À INTERNET 
 
a) A CONTRATADA deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia móvel (SMP) 
presentes no Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-SMP) da Anatel - Resolução n.º 717/2019, ou mais 
atual. 

 
b)  As Habilitações deverão ser realizadas com serviços de dados com franquias mínimas estabelecidas 
nas especificações do serviço, incluindo a assinatura de provedor de acesso à Internet, com garantia 
de Taxa de Transmissão Instantânea nominal mínima de 80% da velocidade de 10 Mbps para 
tecnologia 4G e 50 Mbps para tecnologia 5G, e a velocidade disponível na área local nos casos 
excepcionais de tecnologias anteriores, sempre obedecendo as normativas vigentes da ANATEL." 

 
1.5.4. DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO 
 
1.5.4.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar um portal web ou aplicativo de acesso via Internet que 
permitirá à CONTRATANTE efetuar a gestão e controle de todas as suas linhas móveis contratadas. Este 
portal ou aplicativo deverá ter, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 
 
a) Definir o perfil de utilização de cada linha; agrupar as linhas em centros de custos. 
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b) O acesso ao portal deverá ser realizado mediante login com uso de senha pessoal para garantir que 
somente pessoas autorizadas tenham acesso às facilidades das ferramentas. 

 
c)  Disponibilizar no mínimo um perfil de acesso para o gestor do contrato. 

 
d) Permitir que a CONTRATANTE realize consultas de acompanhamento do uso diário de voz:  
 
e) Por tipo de destino: local, interurbano, fixo, etc. 
 
f) Por horário e/ou calendário 
 
g) Número chamado  
 
h) Limite de minutos por linha ou centro de custo 
 
i) Cadastramento de no mínimo dois gestores para acesso ao sistema. 
 
1.5.5. Será de responsabilidade da CONTRATADA a manutenção, a recuperação e a segurança dos dados 
do serviço de gerenciamento online. 
 
 a) As informações do serviço de gerenciamento poderão ter uma defasagem máxima de 48 (quarenta e 
oito) horas após a ocorrência do evento. 

 
 b) A composição do preço da minutagem prevista para os itens relacionados à telefonia fixa deverá 
considerar todos os encargos diretos e indiretos relacionados à prestação dos serviços, não sendo possível 
a cobrança em separado de taxas extras ou assinaturas de quaisquer tipos. 

 
1.5.6. DAS ESPECIFICAÇÕES DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

 
a) As solicitações de instalação e/ou alteração dos serviços de telefonia móvel contratados deverão ser 
intermediadas, exclusivamente, entre a Secretaria Geral de Administração da Câmara Municipal de Resende, 
e os canais personalizados de atendimento da CONTRATADA, tais como Gerente(s) de Contas e Call Center 
Corporativo. 
 
b) Deverá ser respeitada a PORTABILIDADE dos números das linhas móveis, hoje utilizadas pela Câmara 
Municipal de Resende. 

b1.) O prazo para portabilidade será de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da solicitação da 

CONTRATANTE, nos termos da Anatel. 

b2.) A CONTRATADA deverá efetuar a portabilidade numérica de 33 (trinta e três) linhas, sem ônus 

para a CONTRATANTE, independentemente da operadora do serviço a que esteja atualmente 

vinculado. 

 
c) A operadora deverá assegurar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de eventual substituição 
ou mudança de número, por solicitação exclusiva da Câmara Municipal de Resende, a continuidade do 
atendimento ao público com mensagem de interceptação para o novo código de acesso. 
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 d) Não haverá cobrança de habilitação na implantação e nas novas linhas adquiridas. A migração dos 
serviços atuais para aqueles decorrentes da licitação em epígrafe deverá ocorrer sem qualquer ônus para a 
Câmara Municipal de Resende. 
 
e) As ligações intragrupo dos terminais móvel/móvel não terão tarifação, o custo será zero e o tráfego 
ilimitado, estando no mesmo código de área, sem franquia. 
 
 f) A CONTRATADA deverá estabelecer prazos no atendimento e execução das solicitações de serviços dentro 
dos prazos previstos pela Operadora e regulamentados pela ANATEL. 
 
g) Ficam sob a exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os serviços de assistência técnica e manutenção 
corretiva e preventiva de todos os circuitos e equipamentos associados à realização deste serviço. 
    
h)  Deve ser oferecido suporte técnico gratuito por telefone, internet, correio eletrônico, para dúvidas e 
solução de problemas. 
 
 i)  Em caso de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, deverá ser garantida a continuidade do serviço                                       
objeto da presente licitação. 
 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO   
 
2.1. A contratação solicitada decorre da necessidade a serem adotadas para a contratação de serviços de 
TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (MÓVEL-MÓVEL, MÓVEL-FIXO E DADOS), NAS MODALIDADES LOCAL E 
LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN), buscando a exigida economicidade, agilidade e eficiência nas 
comunicações desta Câmara Municipal de Resende, ou CMR, atendendo suas necessidades funcionais, a ser 
executado de forma contínua, conforme as especificações e condições constantes deste instrumento e seus 
anexos. 
2.2. Considerando a dinâmica das atividades administrativas e operacionais, observa-se que a utilização de 

telefonia móvel é essencial para viabilizar o contato ágil entre setores, bem como para garantir a pronta 

resposta a demandas urgentes, atendimento ao público e articulação com outros órgãos e entidades. Além 

disso, a mobilidade proporcionada por esse tipo de serviço permite maior flexibilidade no desempenho das 

funções, sobretudo em situações que exigem deslocamento ou atuação fora das dependências físicas da 

instituição. 

2.3. Ressalta-se ainda que a indisponibilidade ou insuficiência de meios de comunicação pode comprometer 

a tomada de decisões, a execução de atividades essenciais e a qualidade dos serviços prestados, gerando 

prejuízos à Administração Pública. 

2.4. Dessa forma, a contratação pretendida visa suprir a necessidade de comunicação eficiente, contínua e 

segura, contribuindo para o adequado funcionamento das atividades institucionais e para o atendimento 

do interesse público. 

2.5. Por fim, destaca-se que a contratação deverá observar os princípios da economicidade, eficiência e 

vantajosidade, buscando a proposta mais adequada às necessidades da Administração. 

 

3. DOS PARÂMETROS DA LICITAÇÃO 

3.1. Será adotado o Sistema de Registro de Preços – SRP? 
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3.1.1. Não será adotado o sistema de registro de preços. 

 

3.2. Será adotado tratamento diferenciado a microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 

conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006 (alterado pela Lei Complementar nº 

147/2014): 

3.2.1. Valor referencial inferior a R$ xxxx,00 por item (________________________). 

3.2.2. A presente contratação tem por objeto a prestação de serviços de telefonia móvel pessoal (SMP), 
compreendendo 33 (trinta e três) linhas móveis com pacote de voz, dados e serviços associados, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência, visando atender às necessidades da Câmara Municipal 
de Resende/RJ. 

3.2.3. O valor estimado da contratação é de R$ 2.413,80 (dois mil quatrocentos e treze reais e oitenta 
centavos) mensal, perfazendo o montante total estimado de 28.965,62 (vinte e oito mil, novecentos e 
sessenta e cinco reais e sessenta e dois centavos) para 12 meses, conforme pesquisa de preços. 

3.2.4. Nos termos do art. 48, inciso I, da Lei Complementar nº 123/2006, admite-se a realização de licitação 
exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações cujo valor seja de até R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais). Todavia, a aplicação desse dispositivo não é absoluta, devendo ser analisada 
à luz da natureza do objeto e da efetiva vantajosidade para a Administração Pública, conforme também 
preconiza a Lei nº 14.133/2021. 

3.2.5. No presente caso, a Administração opta pela realização do certame em ampla concorrência, pelos 
seguintes fundamentos: 

3.2.6. O serviço de telefonia móvel pessoal (SMP) depende de autorização da ANATEL, infraestrutura de 
rede nacional e capacidade operacional contínua, características que restringem sua prestação a 
operadoras devidamente autorizadas e com ampla cobertura, afastando, na prática, a participação direta 
de microempresas e empresas de pequeno porte na execução do objeto. 

3.2.7.  O setor de telecomunicações é composto, majoritariamente, por grandes operadoras nacionais, 
detentoras da infraestrutura necessária à prestação do serviço, o que limita a competitividade real de 
empresas enquadradas como ME/EPP, ainda que formalmente habilitadas. 

3.2.8.  Ausência de fornecedores ME/EPP aptos localmente: Conforme levantamento realizado pela 
Administração, inclusive mediante buscas em fontes públicas e consultas de mercado na presente data, 
não foram identificadas microempresas ou empresas de pequeno porte aptas a prestar os serviços de 
telefonia móvel pessoal no Município de Resende/RJ, o que evidencia a inviabilidade prática de adoção de 
licitação exclusiva. 

3.2.9. A eventual restrição da licitação poderia comprometer a obtenção da proposta mais vantajosa, em 
desacordo com o art. 11 da Lei nº 14.133/2021, sobretudo diante da limitação de fornecedores aptos a 
executar o objeto com qualidade, continuidade e abrangência adequadas. 

3.2.10.  Trata-se de serviço essencial e contínuo para o funcionamento das atividades institucionais da 
Câmara Municipal de Resende, sendo imprescindível a contratação de empresa com comprovada 
capacidade técnica e cobertura adequada, reduzindo riscos operacionais. 

3.2.11. Ressalta-se que, embora adotada a ampla concorrência, será assegurado o tratamento favorecido 
às microempresas e empresas de pequeno porte, especialmente quanto ao direito de preferência em caso 
de empate ficto, nos termos dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 
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3.2.12. Diante do exposto, a adoção da ampla concorrência mostra-se a medida mais adequada ao 
atendimento do interesse público, garantindo maior competitividade, economicidade e a seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

3.3. Haverá necessidade de vistoria prévia (visita técnica)? 

3.3.1.  Não será necessário vistoria técnica. 

3.4. Será admitida a participação de consórcios? 

3.4.1. Conforme previsto no Edital. 

3.5. Será admitida a participação de cooperativas? 

3.5.1. Conforme previsto no Edital. 

3.6. Será admitida a subcontratação? 

3.6.1. Não será permitida a subcontratação. 
 
3.7. Do agrupamento de itens em lotes. 

3.7.1. Não Haverá agrupamento de itens por lote. 

 
4. DOS CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DA PROPOSTA 

 

4.1. Serão exigidos documentos adicionais juntamente com a proposta de preços. 

4.1.1. O Pregoeiro poderá solicitar a Ficha Técnica do objeto para análise da equipe técnica na fase de 

julgamento da proposta final de preços. 

4.1.2. Poderá ser solicitada comprovação técnica ou documentação do serviço ofertado. 

 
4.2. Será exigido amostra do(s) produto(s)/demonstração do(s) serviço(s): 

4.2.1. Não haverá necessidade. 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

5.1. Prazo de execução dos serviços 
 

5.1.1. A CONTRATANTE fará o envio da Ordem de Serviço a CONTRATADA por e-mail, devendo a 

CONTRATADA realizar a formalização do pedido que será assinado pelo Fiscal do contrato no ato da 

entrega.  

5.1.2. O prazo para ativação dos serviços será de até 5 dias após a ordem de serviço. 

5.1.3. A portabilidade deverá ser realizada conforme regulamentação da ANATEL. 

5.1.4. A prestação será realizada de forma contínua, mediante pagamento mensal. 
 
5.2. Local, horário e endereço da execução dos serviços 
 

Local: Câmara Municipal de Resende -RJ 

Endereço: Praça Doutor Oliveira Botelho nº 262 – Centro – Resende – Rio de Janeiro 
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5.2.1. Em caso de serviços fora dos padrões, deverá a CONTRATADA no prazo de 48 (quarenta e oito) horas 

para corrigir as irregularidades. 

 

5.3. Condições de execução dos serviços 

 

5.3.1. Os objetos deste termo de referência serão recebidos em duas etapas: 

 

5.3.1.1. Recebimento provisório: o material/serviços prestados será recebido provisoriamente no momento 

da entrega/finalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações 

exigidas e com a proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega inicialmente 

fixado; 

 

5.3.1.2. Recebimento definitivo: no prazo de 05 dias úteis após o recebimento provisório, a fiscalização 

avaliará as características do material /serviços que estando em conformidade com as especificações 

exigidas, será recebido definitivamente; 

 

5.3.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos/serviços executados em 

desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento, constatar-se que os 

fornecimentos/serviços foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 

empresa CONTRATADA deverá realizar a substituição/reparar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 

 

5.3.2. A CONTRATADA garantirá a qualidade de cada unidade do material fornecido/serviços prestados, 

obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de transporte, descarga ou outra 

situação que não possa ser imputada à Administração; 

 

5.3.3. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos produtos 

fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir/reparar no prazo determinado pela 

Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento; 

 

5.3.4. Na hipótese de substituição/reparação, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da Câmara Municipal de Resende-RJ, no prazo máximo apontado no item 5.3.1.3. Sendo que o 

ato do recebimento não importará na aceitação; 

5.3.5. Se a CONTRATADA não substituir/reparar ou complementar o material/serviços entregue em 

desconformidade com as condições deste Termo de Referência, o fiscal do contrato fará relatório 

circunstanciado à unidade competente com vistas à glosa da nota fiscal, no valor do material recusado ou 

não entregue, e a enviará para pagamento, informando, ainda, o valor a ser retido cautelarmente, para fazer 

face a eventual aplicação de multa. 

 

5.4. Garantia de execução do contrato 

Não será exigida garantia de execução do contrato, nos moldes do Arts. 96 a 102 da Lei nº 14.133/21. 
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5.5. Garantia do produto/serviço, manutenção e assistência técnica 

 

5.5.1. A garantia dos produtos/serviços no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, pela 

contratada, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas alterações), 

bem como dos encargos previstos à Contratada neste Termo de Referência. Durante este período, os reparos 

e substituições decorrentes da garantia deverão ser realizados pela CONTRATADA, sem ônus a CMR/RJ. 

 

5.5.2. Tratando-se de vício oculto, o prazo de garantia dos bens, iniciar-se-á no momento em que ficar 

evidenciado o defeito, nos termos do §3º, do artigo 26 da Lei nº 8.078/1990.  

5.5.3.  A garantia inclui a substituição do material/serviço defeituoso no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas a contar da comunicação do fato, sem qualquer ônus para o CMR, podendo ser prorrogado 

mediante solicitação por escrito, devidamente justificada, com antecedência mínima de 04 (quatro) dias 

corridos.  

5.6. Do instrumento de medição de resultado – IMR  

5.6.1. Informações gerais  

5.6.1.1. O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é o ajuste escrito anexo ao contrato entre o 

provedor de serviços e o órgão contratante, que define, em bases compreensíveis, tangíveis, 

objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do serviço e 

respectivas adequações de pagamento.  

5.6.1.2. Objetivo a atingir: Prestação do serviço em elevados níveis de qualidade.  

5.6.1.3. Forma de avaliação: Definição de situações que caracterizem o não atingimento do objetivo, e 

atribuição de descontos no valor de pagamento devido.  

5.6.1.4. Sanções: embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão contratual, não 

configurando sanção, a CONTRATANTE poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as penalidades 

previstas em contrato.  

 
5.6.2. Condições gerais 

5.6.2.1. Para o acompanhamento e avaliação dos serviços da CONTRATADA será estabelecido e utilizado 

o Instrumento de Medição de Resultado – IMR entre as partes, baseando-se em indicadores e metas 

definidos neste documento.  

5.6.2.2. A análise dos resultados destas avaliações pela CONTRATANTE poderá resultar em penalidades, 

conforme prevê o Processo de Aferição, caso a CONTRATADA não cumpra com os seus compromissos de 

apresentação, pontualidade, disponibilidade e de prestação do objeto contratual, conforme estabelecido 

pelos indicadores. 

5.6.2.3. O IMR deve ser considerado e entendido pela CONTRATADA como um compromisso de qualidade 

que assumirá junto à CONTRATANTE. O IMR é um instrumento ágil e objetivo de avaliação da qualidade 

da execução contratual, associando o pagamento à qualidade efetivamente obtida.  

5.6.2.4. Para o recebimento integral do valor contratado, a CONTRATADA deverá cumprir com suas 

obrigações contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de desempenho.  
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5.6.2.5. O IMR será implementado na data de assinatura do contrato, cabendo a Fiscalização avaliar a 

execução dos serviços prestados. 

5.6.2.6. Para consecução destes objetivos deverá ser adotado as regras e metodologias de medição de 

resultado descritas nos itens abaixo.  

5.6.2.7. DESCRIÇÃO DOS ITENS AVALIADOS POR PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

5.6.2.8. O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada tipo de ocorrência. 

5.6.2.9. As pontuações definidas, para ajuste de pagamento, não isentarão a CONTRATADA das sanções 

previstas no Termo de Referência. 

5.6.2.10. A pontuação será apurada considerando 3 níveis de graduação, atribuindo-se a cada nível, uma 

pontuação, a depender da ocorrência, conforme tabela abaixo: 

5.6.2.10.1. Tabela de SLAs e Pontuação de Penalidade 
 

Indicador (KPI) Meta (SLA) Gravidade Pontos por Evento/Atraso 

Ativação de Nova Linha Até 05 dias úteis Média 5 pontos 

Bloqueio por Perda/Roubo Até 30 min Crítica 20 pontos 

Disponibilidade de Rede > 99,5% Crítica 25 pontos (por 0,1% abaixo) 

Reparo de Dados/Internet Até 4h Alta 
10 pontos (por hora 
excedente) 

Substituição de Chip (SIM) Até 48h Média 5 pontos 

Erro de Faturamento 0 erros/mês Alta 15 pontos (por fatura errada) 
 

5.6.2.10.2. Matriz de Penalização Mensal 
 

Pontuação Acumulada 
(Mês) 

Impacto no Pagamento Ação Corretiva 

0 a 10 pontos Sem penalidade Manutenção preventiva 

11 a 30 pontos 2% de desconto na fatura Advertência formal 

31 a 60 pontos 5% de desconto na fatura Plano de ação obrigatório 

61 a 100 pontos 10% de desconto na fatura Reunião de governança (Board) 

Acima de 100 pontos 15% de desconto + Rescisão 
Possibilidade de quebra de contrato 
sem multa 

 

6. OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

6.1. DA CONTRATADA 

Obriga-se a empresa vencedora: 

6.1.1. Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
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6.1.2. Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

 

6.1.3. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos; 

 

6.1.4. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 

visita, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

 

6.1.5.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto/serviços, de acordo com os artigos 

12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

 

6.1.6.  O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

o produto com avarias ou defeitos; 

 

6.1.7. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

contratação; 

 

6.1.8. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 

6.1.9. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que 

incidam ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

6.2. DA CONTRATANTE 

Obriga-se a Administração/CONTRATANTE: 

 

6.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

 

6.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

 

6.1.3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos 

objetos, para que seja substituído, reparado ou corrigido, no momento do recebimento; 

6.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

 

http://www.cmresende.rj.gov.br/


PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RESENDE-RJ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 

 
www.cmresende.rj.gov.br 

 

CNPJ: 32.504.664/0001-84 Inscrição Estadual: isento Inscrição Municipal: 8411600 
 A Casa do Povo  Página 11 de 16 

Praça Doutor Oliveira Botelho, 262 – Centro – CEP 27.511-120 – Tele: (24) 3354-9250. 

6.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente dos objetos, no prazo e forma 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

 

6.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados; 

 

6.1.7. Emitir nota de empenho e realizar o pedido de acordo com as condições estabelecidas e com prazos 

suficientes para a execução dos serviços no prazo especificado neste Termo de Referência não prejudique o 

bom funcionamento das atividades da Câmara Municipal de Resende; 

 

6.1.8. Efetuar o pagamento no prazo previsto.   

 

7. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

Gestor: 

Nome: HELENICE DA SILVA BARRETO 

Cargo: Chefe do Departamento de Contratos 

Matrícula: 179 

E-mail: contratos@cmresende.rj.gov.br 

 

Fiscal: 

Nome: Renata do Vale 

Cargo: Secretária Geral de Administração 

Matrícula: 483 

E-mail: secretariaadministrativa@cmresende.rj.gov.br 

 

7.1. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda que 

resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus agentes e 

prepostos. 

 

8 – CONDIÇÕES DO PAGAMENTO: 

8.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da Nota 

Fiscal, acompanhada pela ordem de fornecimento (quando houver), devidamente assinada pelo fiscal 

designado e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o recebimento definitivo 

do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRATADA indicada pela mesma; 

 

8.2. Sobre os valores referentes a prestação de serviços, serão retidos, na fonte, pela CONTRATANTE, o 

percentual correspondente ao IRPJ, na forma definida pelas Instruções Normativas expedidas pela 

Secretaria da Receita Federal (IN 1.234/2012), bem como as alíquotas correspondentes ao INSS e ISSQN, 
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quando for o caso, cabendo à CONTRATADA destacar os percentuais devidos, quando da emissão das Notas 

Fiscais; 

 
8.3. Em caso, da CONTRATADA se enquadrar no artigo 4º incisos III, IV ou XI da Instrução Normativa – RFB 
n.º 1.234/2012, esta deverá no ato da assinatura do Instrumento Contratual com a Contratante, apresentar 
02 (duas) vias originais da declaração em conformidade com os modelos específicos na Instrução Normativa 
e em suas respectivas alterações; 

 
8.4. As 02 (duas) vias citadas declarações deverão ser encaminhadas na forma original, assinadas e datadas 
conforme o dia do recebimento da Ordem de Compra/Serviço; 

 
8.5. A declaração original, poderá ser apresentada por meio eletrônico, com utilização de certificação digital 
disponibilizada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP Brasil), desde que, no documento a 
ser arquivado pela Contratante conste a assinatura digital do representante legal e a respectiva data de 
assinatura, conforme disposto pelo artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 e 
os parâmetros estabelecidos pelo artigo 5º do Decreto nº 10.278, de 18 de março de 2020. 
 
8.6. A CONTRATADA deverá informar ao Gestor do Contrato imediatamente, qualquer alteração na situação 
declarada; 

 
8.7. Quaisquer erros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da 
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja 
definitivamente sanado; 

 
8.8. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da 

CONTRATADA; 
1.1.1  

8.9. A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

 
8.10. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar; 

 
8.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

 

9. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

Órgão/Unidade Orçamentária Programática Natureza Fonte 

01.011 01.122.0030,2329 3.3.90.40.00 1.500 
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10. DO VALOR ESTIMADO 

O valor máximo estimado será de R$ 28.965,62 (vinte e oito mil reais, novecentos e sessenta e cinco reais e 

sessenta e dois centavos). 

 

11. DO REAJUSTE 

11.1. O contrato decorrente desta Licitação poderá ser reajustado, decorrido o prazo de 01 (um) ano da 

apresentação da proposta, nos moldes do art. 92, § 3º da Lei nº 14.133/21, a fim de preservar a equação 

econômico-financeira da relação jurídica, em face da variação ordinária de custos, caso em que será 

aplicado o índice do IST (Índice de Serviços de Telecomunicações) ou outro índice que o substitua.  

11.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, 

retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou 

fato do príncipe, configurando situação econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes 

pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do Contratante para a justa 

remuneração dos serviços, poderá ser revista, com a alteração do preço contratual para mais ou para menos, 

conforme o caso – através de termo aditivo – para que se mantenha o equilíbrio econômico - financeiro 

inicial do contrato, nas situações previstas na Lei Federal nº 14.133/21.  

11.3. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de 

disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão 

nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.  

11.4. Acaso venha excepcionalmente a solicitar a revisão de preços, a Contratada deverá demonstrar 

efetivamente a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresentação de 

planilha(s) detalhada(s) de custos e documentação idônea correlata (lista de preços de fabricantes, notas 

fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem efetivamente a afetação da 

equação financeira inicial.  

11.5. O pedido deverá ser protocolado diretamente junto a Câmara de Vereadores do Município de 

Resende/RJ. 

11.6. De maneira análoga, caso o órgão regulador (ANATEL) venha a determinar redução de tarifas, essas 

serão estendidas à CONTRATANTE, a partir da mesma data-base. Os reajustes de tarifas devem ser 

comunicados à CONTRATANTE previamente, por meio de documento oficial expedido pela CONTRATADA. 

 

12 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
12.1. Das Infrações Administrativas 

12.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, o licitante ou o 
contratado que: 

12.1.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato; 

12.1.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

12.1.1.3. der causa à inexecução total do contrato; 

12.1.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
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12.1.1.5. não mantenha a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

12.1.1.6. não celebre o contrato ou não entregue a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.1.7. enseje o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação, sem motivo justificado; 

12.1.1.8. apresente declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou preste declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

12.1.1.9. fraude a licitação ou pratique ato fraudulento na execução do contrato; 

12.1.1.10. comporte-se de modo inidôneo ou cometa fraude de qualquer natureza; 

12.1.1.11. pratique atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

12.1.1.12. pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

12.2. Do Processo Administrativo e das Sanções Administrativas 

12.2.1. A aplicação de quaisquer das penalidades aqui previstas realizar-se-á em processo administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei Federal nº 
14.133/2021. 

12.3.  Da Aplicação das Sanções 

12.3.1. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 
 
12.3.2. A aplicação de sanções não exime o licitante ou o contratado da obrigação de reparar os danos, 
perdas ou prejuízos que venha a causar ao ente público. 
12.3.2.1. O valor previsto a título de multa compensatória será tido como mínimo da indenização devida à 
título de perdas e danos, competindo ao contratante provar o prejuízo excedente, nos termos do art. 416 
do Código Civil - Lei nº 10.406/2002. 
 
12.3.3. A multa de mora poderá ser convertida em multa compensatória, com a aplicação cumulada de 
outras sanções previstas neste Edital. 

 
12.3.4 As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
 
12.3.5. O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no instrumento, poderá 
ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados nos incisos do 
caput do art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 
12.3.6. As sanções previstas neste item não elidem a aplicação das penalidades estabelecidas na Lei Federal 
nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, conforme o disposto no seu art. 30 ou nos arts. 337-E a 337-P, Capítulo 
II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 
 
12.3.7. Serão reputados como inidôneos atos como os descritos nos arts.337-F, 337-I, 337-J, 337-K, 337-L e 
no art. 337-M, §§ 1º e 2º, do Capítulo II-B, do Título XI da Parte Especial do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal). 
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12.3.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade levam à inclusão 
do licitante no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF. 

 
12.4. Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das infrações: 
 
 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 3% SOBRE O VALOR DO EMPENHO. 

2 5% SOBRE O VALOR DO EMPENHO. 
3 7% SOBRE O VALOR DO EMPENHO. 

4 10% SOBRE O VALOR DO EMPENHO 

5 10% SOBRE O VALOR TOTAL DA ATA/CONTRATO, MAIS 5% AO DIA SOBRE O VALOR DO EMPENHO. 

6 
30% SOBRE O VALOR DO PRODUTO A SER GARANTIDO, MAIS 2% AO DIA POR ATRASO SOBRE O VALOR DO 
PRODUTO. 

7 20% SOBRE O VALOR TOTAL DA ATA/CONTRATO. 

 
12.5. Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 
 
INFRAÇÃO  

DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 

PERMITIR SITUAÇÃO QUE CRIE A POSSIBILIDADE DE CAUSAR DANO FÍSICO, LESÃO CORPORAL OU 
CONSEQUÊNCIAS LETAIS, POR OCORRÊNCIA. 

5 

SUSPENDER OU INTERROMPER, SALVO MOTIVO DE FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO, O 
FORNECIMENTO/ENTREGA DOS PRODUTOS POR DIA E POR NOTA DE EMPENHO. 

3 

ATRASAR A ENTREGA INJUSTIFICADAMENTE, POR EMPENHO E POR DIA 2 

ENTREGAR PRODUTO EM DESACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E PROPOSTA SEM MOTIVO 
JUSTIFICADO; POR OCORRÊNCIA 

4 

ENTREGAR PRODUTOS USADOS, RECONDICIONADOS E OU REMANUFATURADOS, POR PRODUTO. 4 

ENTREGAR PRODUTO MAL EMBALADO OU COM EMBALAGEM DANIFICADA E OU VIOLADA, POR 
OCORRÊNCIA 

2 

ENTREGAR PRODUTO COM APRESENTAÇÃO EM DESCONFORMIDADE COM A DESCRITA NO EDITAL, POR 
OCORRÊNCIA. 2 

FORNECER INFORMAÇÃO PÉRFIDA DE SERVIÇO OU SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL; POR OCORRÊNCIA. 2 

REUTILIZAR MATERIAL, PEÇA OU EQUIPAMENTO SEM ANUÊNCIA DA FISCALIZAÇÃO; POR OCORRÊNCIA. 3 

DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO OBJETO DA ATA/CONTRATO 7 

AINDA, DEIXAR DE:  

ZELAR PELAS INSTALAÇÕES DA CMR/RJ NO MOMENTO DA ENTREGA, POR OCORRÊNCIA. 1 

CUMPRIR DETERMINAÇÃO FORMAL OU INSTRUÇÃO COMPLEMENTAR DO ÓRGÃO FISCALIZADOR, POR 
OCORRÊNCIA; 

1 

MANTER A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ATUALIZADA; POR ITEM, POR OCORRÊNCIA. 1 

CUMPRIR HORÁRIO DE ENTREGA ESTABELECIDO PELO CONTRATO OU DETERMINADO PELA FISCALIZAÇÃO; 
POR OCORRÊNCIA 

1 

CUMPRIR DETERMINAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO PARA CONTROLE DE ACESSO DE SEUS FUNCIONÁRIOS; POR 
OCORRÊNCIA. 

2 

CUMPRIR QUAISQUER DOS ITENS DO EDITAL E SEUS ANEXOS NÃO PREVISTOS NESTA TABELA DE MULTAS, 
APÓS REINCIDÊNCIA FORMALMENTE NOTIFICADA PELO ÓRGÃO FISCALIZADOR, POR ITEM E POR 
OCORRÊNCIA; 

2 

SUBSTITUIR OS PRODUTOS, ÀS SUAS CUSTAS, QUANDO PROTEGIDO PELA RESPECTIVA GARANTIA. 6 

 
12.5.1. A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total da ata/contrato com esse fornecedor. 
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12.5.2. O valor da multa poderá ser descontado dos valores devidos à contratada. 
 
12.5.3. Se os valores devidos forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância 
devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial. 
 
12.5.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
 
 

                                                                                                                        Resende/RJ, 20 de maio de 2026. 

 

 

 

 

                                                                 RAQUEL DA SILVA CARVALHO  

Assessor de Planejamento de Contratos e Licitações 
Mat.: 674 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº206/2026 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO  
TIPO: MENOR PREÇO 
 

ANEXO - II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

(uso obrigatório por todas as licitantes)  
(papel timbrado da licitante) 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, 
se houver), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, 
RG.................., CPF.................., (endereço), vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital 
de Pregão Eletrônico-SRP nº 90014/2026 em epigrafe que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (MÓVEL- MÓVEL, MÓVEL-FIXO E DADOS), NAS MODALIDADES LOCAL E 
LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN), em atendimento a Secretaria Geral de Administração, conforme 
segue: 

 
ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR  

TOTAL 

01 26344 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL 
(MÓVEL- MÓVEL, MÓVEL-FIXO E DADOS), NAS MODALIDADES 
LOCAL E LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) 

SERV 1 R$ 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

MENSAL 
VALOR TOTAL 

      
1.1 

33 (TRINTA E TRÊS) ASSINATURAS DE PACOTE DE SERVIÇOS 

EMPRESARIAL DE ASSINATURA MENSAL DE LINHA DE VOZ, 

COM LIGAÇÕES LOCAIS (VC1) E LDN (VC2 E VC3) ILIMITADAS, 

ENVIO DE SMS (LIMITADOS A 2.000 POR MÊS), ROAMING 

NACIONAL ILIMITADO, ACESSO À CAIXA POSTAL/SECRETÁRIA 

ELETRÔNICA ILIMITADO, FRANQUIA MÍNIMA DE DADOS DE 

15 GB. 

 
 
 

mês 

 
 
 

12 

 
 
 

R$ 

 
 
 

R$ 

 
Informar Valor total R$...  
 
A validade desta proposta é de 120 (cento e vinte) dias corridos, contados da data da abertura da sessão 
pública de PREGÃO ELETRÔNICO e/ou alteração prevista no item 3.11 do Edital.  
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 
anexos. 
 
A empresa declara que os preços propostos incluem todos os custos diretos e indiretos, possui 
capacidade técnica para execução do objeto, a proposta está em conformidade com a legislação 
trabalhista, previdenciária e fiscal e a proposta está em conformidade com a Lei Geral de 
Proteção de Dados (LGPD). 
  

 
................................., ........, ................................... de 2026. 

Local e Data 
 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo) 

http://www.cmresende.rj.gov.br/


PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RESENDE-RJ 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90014/2026 
www.cmresende.rj.gov.br          pregoeiro2@cmresende.rj.gov.br 
 

CNPJ: 32.504.664/0001-84 Inscrição Estadual: isento Inscrição Municipal: 8411600 
 A Casa do Povo  Página 1 de 20 

Praça Doutor Oliveira Botelho, 262 – Centro – CEP 27.511-120 – Tele: (24) 3354-9250. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 206/2026 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO  

 

ANEXO III 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO  
 

 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, A CÂMARA MUNICIPAL DE RESENDE, com sede 

na Praça Doutor Oliveira Botelho, 262, Centro, Resende, estado do Rio de Janeiro , inscrito no CNPJ/MF sob 

o n° 32.504.664/0001-84, neste ato representado pelo Presidente, senhor Alessandro Soares Ritton, ins-

crito no CPF sob o nº 052.075.227-95 e abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE e de ou-

tro ...... , inscrita no CNPJ sob o nº..... , com sede na cidade de ....., doravante designada CONTRATADA, 

estando as partes sujeitas as normas da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações subsequentes, ajustam o 

presente contrato em decorrência da licitação realizada através do Pregão Eletrônico nº 90014/2026, as 

disposições do  Termo de Referência e  mediante as seguintes cláusulas e condições. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O objeto do presente termo é a CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (MÓVEL- 

MÓVEL, MÓVEL-FIXO E DADOS), NAS MODALIDADES LOCAL E LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) PARA 

A CÂMARA MUNICIPAL DE RESENDE, conforme a seguir: 

 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR  

TOTAL 

01 26344 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL 

(MÓVEL- MÓVEL, MÓVEL-FIXO E DADOS), NAS MODALIDADES LO-

CAL E LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN) 

SERV 1 R$ 

 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

1 33 (TRINTA E TRÊS) ASSINATURAS DE PACOTE DE SERVI-

ÇOS EMPRESARIAL DE ASSINATURA MENSAL DE LINHA DE 

VOZ, COM LIGAÇÕES LOCAIS (VC1) E LDN (VC2 E VC3) ILI-

MITADAS, ENVIO DE SMS (LIMITADOS A 2.000 POR MÊS), 

ROAMING NACIONAL ILIMITADO, ACESSO À CAIXA POS-

TAL/SECRETÁRIA ELETRÔNICA ILIMITADO, FRANQUIA MÍ-

NIMA DE DADOS DE 15 GB. 

 

 

mês 

 

 

12 

 

 

R$ 

 

 

R$ 

 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: o Termo de Re-

ferência, o Edital do Pregão Eletrônico nº 90014/2026, a proposta da CONTRATADA e eventuais anexos dos 

documentos citados. 
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PARÁGRAFO SEGUNDO - O serviço objeto desta contratação é considerado de natureza contínua, por ser 

essencial ao funcionamento das atividades administrativas e operacionais da Câmara Municipal. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá seguir as regulamentações vigentes da ANATEL. 

PARÁGRAFO QUARTO - A CONTRATADA deverá estabelecer prazos no atendimento e execução das solici-

tações de serviços dentro dos prazos previstos pela Operadora e regulamentados pela ANATEL. 

PARÁGRAFO QUINTO - A CONTRATADA deverá oferecer cobertura na área de interesse da contratante 

Resende/RJ e no mínimo nos estados: Distrito Federal, São Paulo, Rio de Janeiro e Minas Gerais. 

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O Serviço Móvel Pessoal (SMP) compreende o serviço de telecomunicações móvel 

terrestre de interesse coletivo que possibilita a comunicação entre Estações Móveis ou destas para outras 

redes de telecomunicações de interesse coletivo, além de serviços de valor agregado como mensageria, 

caixa postal e acesso à Internet através dos dispositivos contratados. 

PARAGRAFO SEGUNDO - A seguir apresenta-se a descrição detalhada do tipo de serviço a ser executado. 

a) O pacote de serviços deverá ser fornecido com ligações ilimitadas para qualquer telefone (fixo ou 

móvel de qualquer operadora)   dentro do brasil, com internet de no mínimo 15 gb de franquia, para 

qualquer operadora do brasil, envio de sms (limitados a  2.000 por mês), roaming nacional ilimitado, 

acesso à caixa postal ilimitado. 

b) Os serviços de telefonia móvel pessoal (voz) deverão apresentar cobertura e garantir roaming 

nacional ilimitado em todo território nacional. 

c) Os serviços de dados deverão apresentar cobertura com a tecnologia 5g (lte advanced ou lte 

advanced pro) nas cidades com população acima de 30 mil  habitantes, conforme resolução da 

anatel, nos municípios onde não houver cobertura 5g, deverá ser oferecida a cobertura  mínima de 

tecnologia 4G (LTE), mantendo o 5G como prioridade nas cidades acima de 30 mil habitantes. 

 

DO ACESSO À INTERNET 

a) A CONTRATADA deve seguir todos os indicadores de qualidade do serviço de telefonia móvel (SMP) pre-

sentes no Regulamento de Gestão da Qualidade (RGQ-SMP) da Anatel - Resolução n.º 717/2019, ou mais 

atual. 

b)  As Habilitações deverão ser realizadas com serviços de dados com franquias mínimas estabelecidas 

nas especificações do serviço, incluindo a assinatura de provedor de acesso à Internet, com garantia 

de Taxa de Transmissão Instantânea nominal mínima de 80% da velocidade de 10 Mbps para tecno-

logia 4G e 50 Mbps para tecnologia 5G, e a velocidade disponível na área local nos casos excepcionais 

de tecnologias anteriores, sempre obedecendo as normativas vigentes da ANATEL." 

 

DO SERVIÇO DE GERENCIAMENTO 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deverá disponibilizar um portal web ou aplicativo de acesso via 

Internet que permitirá à CONTRATANTE efetuar a gestão e controle de todas as suas linhas móveis contra-

tadas. Este portal ou aplicativo deverá ter, no mínimo, as seguintes funcionalidades: 

a) Definir o perfil de utilização de cada linha; agrupar as linhas em centros de custos. 
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b) O acesso ao portal deverá ser realizado mediante login com uso de senha pessoal para garantir que 

somente pessoas autorizadas tenham acesso às facilidades das ferramentas. 

c)  Disponibilizar no mínimo um perfil de acesso para o gestor do contrato. 

d) Permitir que a CONTRATANTE realize consultas de acompanhamento do uso diário de voz:  

e) Por tipo de destino: local, interurbano, fixo, etc. 

f) Por horário e/ou calendário 

g) Número chamado  

h) Limite de minutos por linha ou centro de custo 

i) Cadastramento de no mínimo dois gestores para acesso ao sistema. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Será de responsabilidade da CONTRATADA a manutenção, a recuperação e a se-

gurança dos dados do serviço de gerenciamento online. 

a) As informações do serviço de gerenciamento poderão ter uma defasagem máxima de 48 (quarenta e 

oito) horas após a ocorrência do evento. 

b) A composição do preço da minutagem prevista para os itens relacionados à telefonia fixa deverá consi-

derar todos os encargos diretos e indiretos relacionados à prestação dos serviços, não sendo possível a 

cobrança em separado de taxas extras ou assinaturas de quaisquer tipos. 

 

DAS ESPECIFICAÇÕES DOS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 

a) As solicitações de instalação e/ou alteração dos serviços de telefonia móvel contratados deverão ser 

intermediadas, exclusivamente, entre a Secretaria Geral de Administração da Câmara Municipal de Re-

sende, e os canais personalizados de atendimento da CONTRATADA, tais como Gerente(s) de Contas e Call 

Center Corporativo. 

 

b) Deverá ser respeitada a PORTABILIDADE dos números das linhas móveis, hoje utilizadas pela Câmara 

Municipal de Resende. 

b1.) O prazo para portabilidade será de até 3 (três) dias úteis, contados a partir da solicitação da 

CONTRATANTE, nos termos da Anatel. 

b2.) A CONTRATADA deverá efetuar a portabilidade numérica de 33 (trinta e três) linhas, sem ônus 

para a CONTRATANTE, independentemente da operadora do serviço a que esteja atualmente vin-

culado. 

c) A operadora deverá assegurar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de eventual substituição 

ou mudança de número, por solicitação exclusiva da Câmara Municipal de Resende, a continuidade do 

atendimento ao público com mensagem de interceptação para o novo código de acesso. 

d) Não haverá cobrança de habilitação na implantação e nas novas linhas adquiridas. A migração dos servi-

ços atuais para aqueles decorrentes da licitação em epígrafe deverá ocorrer sem qualquer ônus para a 

Câmara Municipal de Resende. 
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e) As ligações intragrupo dos terminais móvel/móvel não terão tarifação, o custo será zero e o tráfego 

ilimitado, estando no mesmo código de área, sem franquia. 

f) A CONTRATADA deverá estabelecer prazos no atendimento e execução das solicitações de serviços den-

tro dos prazos previstos pela Operadora e regulamentados pela ANATEL. 

g) Ficam sob a exclusiva responsabilidade da CONTRATADA os serviços de assistência técnica e manutenção 

corretiva e preventiva de todos os circuitos e equipamentos associados à realização deste serviço. 

h)  Deve ser oferecido suporte técnico gratuito por telefone, internet, correio eletrônico, para dúvidas e 

solução de problemas. 

i)  Em caso de cisão, fusão ou incorporação da CONTRATADA, deverá ser garantida a continuidade do serviço                                       

objeto da presente licitação. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  

O presente contrato está sendo firmado com fundamento na Lei nº 14.133/21, e de acordo com as conclu-

sas es do Pregão Eletrônico nº 90014/2026, aplicando-se, ainda, os princípios inerentes aos contratos ad-

ministrativos.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO E DO REAJUSTE  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O preço total para a execução do objeto deste Contrato e de R$_______(______). 

PARAGRAFO SEGUNDO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do 

presente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos ine-

rentes e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato, in-

clusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais inciden-

tes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da con-

tratação.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - O valor acima e meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a 

CONTRATADA dependera o dos quantitativos efetivamente fornecidos ou executados.  

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato decorrente desta Licitação poderá ser reajustado, decorrido o prazo de 

01 (um) ano da apresentação da proposta, nos moldes do art. 92, § 3º da Lei nº 14.133/21, a fim de preser-

var a equação econômico-financeira da relação jurídica, em face da variação ordinária de custos, caso em 

que será aplicado o índice do IST (Índice de Serviços de Telecomunicações) ou outro índice que o substitua. 

PARÁGRAFO QUINTO - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será 

contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  

PARÁGRAFO SEXTO - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegeram o novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

PARÁGRAFO SÉTIMO - O reajuste será realizado por apostilamento. 

PARAGRAFO OITAVO -  Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequên-

cias incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, 

caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando situação econômica extraordinária e extracontratual, a re-

lação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da Contratada e a retribuição do Contratante 

para a justa remuneração dos serviços, poderá ser revista, com a alteração do preço contratual para mais 
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ou para menos, conforme o caso – através de termo aditivo – para que se mantenha o equilíbrio econômico 

- financeiro inicial do contrato, nas situações previstas na Lei Federal nº 14.133/21.  

PARAGRAFO NONO - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a 

superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de com-

provada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o 

caso.  

PARAGRAFO DÉCIMO - Acaso venha excepcionalmente a solicitar a revisão de preços, a Contratada deverá 

demonstrar efetivamente a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, por meio de apresen-

tação de planilha(s) detalhada(s) de custos e documentação idônea correlata (lista de preços de fabricantes, 

notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc.), que comprovem efetivamente a afeta-

ção da equação financeira inicial.  

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - O pedido deverá ser protocolado diretamente junto a Câmara de Vere-

adores do Município de Resende/RJ. 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - O contrato não poderá ser prorrogado quando a CONTRATADA tiver sido 

penalizada nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

público, observadas as abrangências de aplicação.  

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  

PARAGRAFO PRINEWIRO - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da 

apresentação da Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de fornecimento (quando houver), devidamente 

assinada pelo fiscal designado e acompanhada ainda das CND’s FGTS, TRABALHISTA e FEDERAL e após o 

recebimento definitivo do objeto, através de transferência eletrônica para a conta bancária da CONTRA-

TADA indicada pela mesma; 

PARAGRAFO SEGUNDO - Sobre os valores referentes a prestação de serviços, serão retidos, na fonte, pela 

CONTRATANTE, o percentual correspondente ao IRPJ, na forma definida pelas Instruções Normativas ex-

pedidas pela Secretaria da Receita Federal (IN 1.234/2012), bem como as alíquotas correspondentes ao 

INSS e ISSQN, quando for o caso, cabendo à CONTRATADA destacar os percentuais devidos, quando da 

emissão das Notas Fiscais; 

PARAGRAFO TERCEIRO - Em caso, da CONTRATADA se enquadrar no artigo 4º incisos III, IV ou XI da Instru-

ção Normativa – RFB n.º 1.234/2012, esta deverá no ato da assinatura do Instrumento Contratual com a 

Contratante, apresentar 02 (duas) vias originais da declaração em conformidade com os modelos específi-

cos na Instrução Normativa e em suas respectivas alterações; 

PARAGRAFO QUARTO - As 02 (duas) vias citadas declarações deverão ser encaminhadas na forma original, 

assinadas e datadas conforme o dia do recebimento da Ordem de Compra/Serviço; 

PARAGRAFO QUINTO A declaração original, poderá ser apresentada por meio eletrônico, com utilização de 

certificação digital disponibilizada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras (ICP Brasil), desde que, 

no documento a ser arquivado pela Contratante conste a assinatura digital do representante legal e a res-

pectiva data de assinatura, conforme disposto pelo artigo 10 da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de 

agosto de 2001 e os parâmetros estabelecidos pelo artigo 5º do Decreto nº 10.278, de 18 de março de 

2020. 
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PARAGRAFO SEXTO - A CONTRATADA deverá informar ao Gestor do Contrato imediatamente, qualquer 

alteração na situação declarada; 

PARAGRAFO SÉTIMO - Quaisquer erros ou emissões ocorridos na documentação fiscal será motivo de cor-

reção por parte da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 

problema seja definitivamente sanado; 

PARAGRAFO OITAVO - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta cor-

rente da CONTRATADA; 

PARAGRAFO NONO - A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regu-

laridade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais; 

PARAGRAFO DÉCIMO - A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições 

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de compro-

vação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na refe-

rida Lei Complementar; 

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos perti-

nentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, 

obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará 

sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pa-

gamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá manter durante toda a vigência do contrato as 

condições de habilitação especificadas no edital. 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTA - As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias, para o corrente exercício de 2026, assim classificados: 

Órgão/Unidade Orçamentária Programática Natureza Fonte 

01.011 122.0030.2329 3.3.90.40.00 1.500.000 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTA - As despesas relativas aos exercícios subsequentes correrão por conta das 

dotações orçamentárias respectivas, devendo ser empenhadas no início de cada exercício.  

 

CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO  

PARAGRAFO PRIMEIRO - O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, a partir de 

xx/xx/xxxx, podendo ser prorrogado por até o limite de 10 (dez) anos, nos termos dos Arts. 106 e 107 da 

Lei nº 14.133 de 2021 através de aditivo. 
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PARAGRAFO SEGUNDO- A prorrogação de que trata este item e condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com a CONTRATADA.  

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA não tem direito subjetivo a prorrogação contratual.  

PARÁGRAFO QUARTO – A possibilidade de prorrogação pelo prazo de 10(dez) anos fica condicionada à 

formalização por esta Casa de Leis, do sistema como estruturante em respeito ao Art. 144 da Lei 14.133/21, 

caso contrário fica consignado ao prazo decenal utilizada no serviço contínuo em geral. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO, DO LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS MATERIAIS OU 

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATANTE fará o envio da Ordem de Serviço a CONTRATADA por e-mail, 

devendo a CONTRATADA realizar a formalização do pedido que será assinado pelo Fiscal do contrato no 

ato da entrega.  

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para ativação dos serviços será de até 5 dias após a ordem de serviço. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A portabilidade deverá ser realizada conforme regulamentação da ANATEL. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - A prestação será realizada de forma contínua, mediante pagamento mensal. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - Local, horário e endereço da execução dos serviços 
 

Local: Câmara Municipal de Resende -RJ 

Endereço: Praça Doutor Oliveira Botelho nº 262 – Centro – Resende – Rio de Janeiro 

 

PARÁGRAFO SEXTO - Em caso de serviços fora dos padrões, deverá a CONTRATADA no prazo de 48 (qua-

renta e oito) horas para corrigir as irregularidades. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os objetos deste CONTRATO serão recebidos em duas etapas: 

 

PARÁGRAFO OITAVO - Recebimento provisório: o material/serviços prestados será recebido provisoria-

mente no momento da entrega/finalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 

as especificações exigidas e com a proposta, ficando, nesta ocasião, suspensa a fluência do prazo de entrega 

inicialmente fixado; 

 

PARÁGRAFO NONO - Recebimento definitivo: no prazo de 05 dias úteis após o recebimento provisório, a 

fiscalização avaliará as características do objeto/serviços que estando em conformidade com as especifica-

ções exigidas, será recebido definitivamente; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO - A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos/serviços execu-

tados em desacordo com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento, constatar-se que 
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os fornecimentos/serviços foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, 

a empresa CONTRATADA deverá realizar a substituição/reparar no prazo de 48 (quarenta e oito) horas; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - CONTRATADA garantirá a qualidade de cada unidade do material forne-

cido/serviços prestados, obrigando-se a substituir aqueles que estiverem danificados em razão de trans-

porte, descarga ou outra situação que não possa ser imputada à Administração; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá ga-

rantir a qualidade dos produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir/reparar no 

prazo determinado pela Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante 

o recebimento; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - Na hipótese de substituição/reparação, a CONTRATADA deverá fazê-la 

em conformidade com a indicação da Câmara Municipal de Resende-RJ, no prazo máximo apontado no 

parágrafo terceiro deste termo, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação; 

 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Se a CONTRATADA não substituir/reparar ou complementar o mate-

rial/serviços entregue em desconformidade com as condições deste Termo de Referência, o fiscal do con-

trato fará relatório circunstanciado à unidade competente com vistas à glosa da nota fiscal, no valor do 

material recusado ou não entregue, e a enviará para pagamento, informando, ainda, o valor a ser retido 

cautelarmente, para fazer face a eventual aplicação de multa. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DO PRODUTO/SERVIÇO, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A garantia dos serviços no prazo mínimo aqui estipulado consiste na prestação, 

pela contratada, de todas as obrigações estabelecidas no Código de Defesa do Consumidor (e suas altera-

ções), bem como dos encargos previstos à Contratada neste Termo de Referência. Durante este período, 

os reparos e substituições decorrentes da garantia deverão ser realizados pela CONTRATADA, sem ônus a 

CMR/RJ. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Tratando-se de vício oculto, o prazo de garantia dos bens, iniciar-se-á no momento 

em que ficar evidenciado o defeito, nos termos do §3º, do artigo 26 da Lei nº 8.078/1990. 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A garantia inclui a substituição do material/serviço defeituoso no prazo máximo 

de 48 (quarenta e oito) horas a contar da comunicação do fato, sem qualquer ônus para o CMR, podendo 

ser prorrogado mediante solicitação por escrito, devidamente justificada, com antecedência mínima de 04 

(quatro) dias corridos. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO – IMR  

Informações gerais  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Instrumento de Medição de Resultado – IMR é o ajuste escrito anexo ao 

contrato entre o provedor de serviços e o órgão contratante, que define, em bases compreensíveis, 
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tangíveis, objetivamente observáveis e comprováveis, os níveis esperados de qualidade da prestação do 

serviço e respectivas adequações de pagamento.  

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Objetivo a atingir: Prestação do serviço em elevados níveis de qualidade.  

PARÁGRAFO TERCEIRO - Forma de avaliação: Definição de situações que caracterizem o não atingimento 

do objetivo, e atribuição de descontos no valor de pagamento devido.  

PARÁGRAFO QUARTO - Sanções: embora a aplicação de índices de desconto seja instrumento de gestão 

contratual, não configurando sanção, a CONTRATANTE poderá, pela qualidade insuficiente, aplicar as 

penalidades previstas em contrato.  

 

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para o acompanhamento e avaliação dos serviços da CONTRATADA será 

estabelecido e utilizado o Instrumento de Medição de Resultado – IMR entre as partes, baseando-se em 

indicadores e metas definidos neste documento.  

PARÁGRAFO SEGUNDO - A análise dos resultados destas avaliações pela CONTRATANTE poderá resultar 

em penalidades, conforme prevê o Processo de Aferição, caso a CONTRATADA não cumpra com os seus 

compromissos de apresentação, pontualidade, disponibilidade e de prestação do objeto contratual, 

conforme estabelecido pelos indicadores. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - O IMR deve ser considerado e entendido pela CONTRATADA como um 

compromisso de qualidade que assumirá junto à CONTRATANTE. O IMR é um instrumento ágil e objetivo 

de avaliação da qualidade da execução contratual, associando o pagamento à qualidade efetivamente 

obtida.  

PARÁGRAFO QUARTO - Para o recebimento integral do valor contratado, a CONTRATADA deverá 

cumprir com suas obrigações contratuais, em especial as dispostas nos indicadores de desempenho.  

PARÁGRAFO QUINTO - O IMR será implementado na data de assinatura do contrato, cabendo a 

Fiscalização avaliar a execução dos serviços prestados. 

Para consecução destes objetivos deverá ser adotado as regras e metodologias de medição de 

resultado descritas nos itens abaixo.  

 

DESCRIÇÃO DOS ITENS AVALIADOS POR PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

O sistema de pontuação destina-se a definir os graus de pontuação para cada tipo de ocorrência. 

 

As pontuações definidas, para ajuste de pagamento, não isentarão a CONTRATADA das sanções 

previstas no Termo de Referência. 

A pontuação será apurada considerando 3 níveis de graduação, atribuindo-se a cada nível, uma 

pontuação, a depender da ocorrência, conforme tabela abaixo: 
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Tabela de SLAs e Pontuação de Penalidade 

Indicador (KPI) Meta (SLA) Gravidade Pontos por Evento/Atraso 

Ativação de Nova Linha Até 05 dias úteis Média 5 pontos 

Bloqueio por Perda/Roubo Até 30 min Crítica 20 pontos 

Disponibilidade de Rede > 99,5% Crítica 25 pontos (por 0,1% abaixo) 

Reparo de Dados/Internet Até 4h Alta 10 pontos (por hora excedente) 

Substituição de Chip (SIM) Até 48h Média 5 pontos 

Erro de Faturamento 0 erros/mês Alta 15 pontos (por fatura errada) 

 
Matriz de Penalização Mensal 

Pontuação Acumulada (Mês) Impacto no Pagamento Ação Corretiva 

0 a 10 pontos Sem penalidade Manutenção preventiva 

11 a 30 pontos 2% de desconto na fatura Advertência formal 

31 a 60 pontos 5% de desconto na fatura Plano de ação obrigatório 

61 a 100 pontos 10% de desconto na fatura Reunião de governança (Board) 

Acima de 100 pontos 15% de desconto + Rescisão Possibilidade de quebra de contrato sem multa 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

PARAGRAFO PRIMEIRO - São obrigações do CONTRATANTE:  

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos objetos com as especificações constantes 

neste Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

d) Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas nos 

objetos, para que seja substituído, reparado ou corrigido, no momento do recebimento; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de comissão/servidor 

especialmente designado; 

f) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente dos objetos, no prazo e forma estabeleci-

dos neste Termo de Referência; 

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com ter-

ceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 
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causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordi-

nados; 

h) Emitir nota de empenho e realizar o pedido de acordo com as condições estabelecidas e com prazos 

suficientes para a execução dos serviços no prazo especificado neste Termo de Referência não prejudique 

o bom funcionamento das atividades da Câmara Municipal de Resende; 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e per-

feita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

 

a) Efetuar a execução dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constan-

tes neste Termo de Referência, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

b) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 

com avarias ou defeitos;  

c) Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a data da 

entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida com-

provação; 

d) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto/serviços, de acordo com os artigos 12, 

13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

e) O dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da Administração, substituir, 

reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 

o produto com avarias ou defeitos  

f) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente contra-

tação; 

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de apren-

diz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

h) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerci-

ais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam 

ou venham a incidir na execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES RELATIVAS A CRITÉRIOS DE SUSTENTABILI-

DADE   

PARAGRAFO PRIMEIRO - As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor 

poluição se pautam em alguns pressupostos e exigências, que devera o ser observados pela CONTRATADA, 

que deverá fazer uso racional do consumo de energia e água, adotando medidas para evitar o desperdício 

e A CONTRATADA devera:  
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a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da água, cujo(s) encarregado(s) 

deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento.  

 

b) Dar preferência a aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do con-

sumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo.  

 

c) Evitar ao máximo o uso de extenso es elétricas.  

 

d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes a redução do consumo de energia e Água  

 

e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a execução 

dos serviços.  

 

f) Dar preferência a descarga e torneira com controle de vaza o, evitando o desperdício de água.  

 

g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre pra ticas de sustentabilidade, em especial 

sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos sólidos, ob-

servadas as normas ambientais vigentes.  

 

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou estado 

civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa.  

 

i) Conduzir suas aço es em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis, observando 

também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e a saúde dos traba-

lhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei nº 9.985/00.  

 

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem utilizados pela 

empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como, pilhas, baterias, 

lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e componentes eletroe-

letrônicos que estejam em desuso e sujeitos a disposição final, considerados lixo tecnológico.  

 

k) E proibido incinerar qualquer resíduo gerado.  

 

l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade.  

 

m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituí dos por material renovável, reciclado, atóxico ou bio-

degradável.  

 

n) Priorizar o aproveitamento da água da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que possibili-

tem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;  
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o) Colaborar para a na o geração de resíduos e, secundariamente, a redução, a reutilização, a reciclagem, o 

tratamento dos resíduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos. 

 

PARAGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, 

critérios e pra ticas de sustentabilidade, como:  

 

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressa o de documentos;  

 

b) Em caso de necessidade de envio de documentos ao CONTRATANTE, usar preferencialmente a função 

“duplex” (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal;  

 

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos na o poderá o ser dispostos em aterros de resí-

duos domiciliares, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, 

bem como em áreas na o licenciadas;  

 

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133/2021, e cada parte respondera pelas consequências de sua inexecução o total ou parcial.  

 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensa o do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir-

cunstancias mediante simples apostila.  

PARAGRAFO SEGUNDO - As comunicações entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletro nica para esse 

fim.  

PARAGRAFO TERCEIRO - A CONTRATADA deverá indicar preposto, durante o período de vigência, para re-

presenta -lá sempre que for necessário. 

PARAGRAFO QUARTO – A inadimplência da CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais na o transferira a Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e na o poderá onerar 

o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º).  

PARAGRAFO QUINTO - O fiscal do contrato anotara em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

a execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  

PARAGRAFO SEXTO - O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo hábil para a adoça o das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providencia que ultrapasse sua competência 

(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

PARAGRAFO SETIMO - O fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de habi-

litação da CONTRATADA, acompanhara o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso 

necessário.  
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PARAGRAFO OITAVO - Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuara tempestivamente na soluça o do problema, reportando ao gestor do contrato para que 

tome as providencias cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.  

PARAGRAFO NONO - O gestor do contrato coordenara a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento 

do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas a verificação da necessidade de adequações do contrato para 

fins de atendimento da finalidade da administração.  

PARAGRAFO DECIMO - O gestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de habilitação da 

CONTRATADA, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotara os problemas que obstem o fluxo 

normal da liquidação e do pagamento da despesa no relato rio de riscos eventuais.  

PARAGRAFO DECIMO PRIMEIRO - O gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais 

do contrato, de todas as ocorrências relacionadas a execução do contrato e as medidas adotadas, infor-

mando, se for o caso, a autoridade superior a quelas que ultrapassarem a sua competência.  

PARAGRAFO DECIMO SEGUNDO - O gestor do contrato tomara providencias para a formalização de pro-

cesso administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão 

de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

PARAGRAFO DECIMO TERCEIRO - O fiscal do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas a tempestiva renovação ou prorrogação con-

tratual. 

PARAGRAFO DECIMO QUARTO - A GESTÃO do presente contrato ficara a cargo do responsável pela Divisão 

de Contratos da CMR/RJ, Senhora HELENICE DA SILVA BARRETO, inscrito no CPF/MF sob o nº 007.530397-

37, Matrícula 179.  

PARAGRAFO DECIMO QUINTO - A Fiscalização Administrativa será exercida pela Servidora Renata Apare-

cida do Vale - Matrícula 483 – Secretária Geral da Administração, Telefone (24) 3354- 9253, e-mail: secre-

tariaadministrativa@cmresende.rj.gov.br, a fim de verificar a conformidade dele com as especificações téc-

nicas e administrativa dispostas no mesmo. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

PARAGRAFO PRIMEIRO - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contra-

tado que:  

a) Der causa a inexecução parcial do contrato;  

b) Der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) Der causa a inexecução total do contrato;  

d) Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 

e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;  

f) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
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g) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

h) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

i) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

PARAGRAFO SEGUNDO - Será aplicada a CONTRATADA que incorrer nas infrações acima descritas as se-

guintes sanções:  

I - Advertência, quando a CONTRATADA der causa a inexecução parcial do contrato, sempre que na o se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “e” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que na o se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“f”, “g”, “h” e “i” do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “e”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

IV - Multa:  

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 15 (quinze) dias;  

1.a. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispo e o inciso I do art. 137 da Lei 

n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “f” ate “i” do caput da Clausula De cima Segunda, 

de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.  

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do caput da Clausula Decima 

Segunda, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do contrato.  

5. Compensatória, para infração descrita na alínea “b” do caput da Clausula Decima Segunda, a multa será 

de 15% (quinze por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do contrato.  

6. Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” do caput da Clausula Decima Segunda, a multa será 

de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.  

7. Compensatória, para infrações descritas na alínea “d” do caput da Clausula Decima Segunda, a multa 

será de 5% (cinco por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato. 

PARAGRAFO TERCEIRO - A aplicação das sanções previstas neste contrato na o excluí, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao CONTRATANTE (art. 156, § 9º, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

PARAGRAFO QUARTO - Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, § 7º, da Lei nº 14.133, de 2021), sendo que a somatória das multas previstas acima 

não poderá ultrapassar ao percentual de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato.  
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PARAGRAFO QUINTO - Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa da CONTRATADA no prazo de 

15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  

PARAGRAFO SEXTO - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga-

mento eventualmente devido pelo CONTRATANTE a CONTRATADA, ale m da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada, se houver, ou será cobrada judicialmente (art. 156, § 8º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

PARAGRAFO SÉTIMO - Previamente ao encaminhamento a cobrança judicial, a diferença da multa na o 

descontada das Notas Fiscais devidas pelo CONTRATANTE a CONTRATADA poderá ser recolhida adminis-

trativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada 

pela autoridade competente.  

PARAGRAFO OITAVO - Se os valores das Notas Fiscais forem insuficientes ou inexistentes, fica a CONTRA-

TADA obrigada a recolher a importância de multa aplicada no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comu-

nicação oficial.  

PARAGRAFO NONO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o con-

tradito rio e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto no caput e para grafos 

do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de de-

claração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

PARAGRAFO DÉCIMO - Na aplicação das sanções será o considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 

2021):  

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) As peculiaridades do caso concreto;  

c) As circunstancias agravantes ou atenuantes, como o cara ter educativo da pena e a reincidência 

de transgressões por parte da CONTRATADA;  

d) Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;  

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-

ções dos órgãos de controle.  

PARAGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 

2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, será o apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei nº 

14.133, de 2021).  

PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada 

sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pra tica dos atos ilícitos 

previstos neste contrato ou para provocar confusa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas a pessoa jurídica será o estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de adminis-

tração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
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fato ou de direito, com a CONTRATADA, observados, em todos os casos, o contradito rio, a ampla defesa e 

a obrigatoriedade de análise jurídica previa (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

PARAGRAFO DÉCIMO TERCEIRO - O CONTRATANTE devera , no prazo máximo de 15 (quinze) dias uteis, 

contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos a s sanções por 

ele aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), conforme art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021, assim como 

as sanções será o obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores 

(SICAF) e no Tribunal de Contas do Estado do Rio de Janeiro (TCE-RJ). 

PARAGRAFO DÉCIMO QUARTO - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inido-

neidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

PARAGRAFO DÉCIMO QUINTO - Poderão ser aplicadas as seguintes multas, conforme a gravidade das in-

frações: 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 3% SOBRE O VALOR DO EMPENHO. 

2 5% SOBRE O VALOR DO EMPENHO. 

3 7% SOBRE O VALOR DO EMPENHO. 

4 10% SOBRE O VALOR DO EMPENHO 

5 10% SOBRE O VALOR TOTAL DA ATA/CONTRATO, MAIS 5% AO DIA SOBRE O VALOR DO EMPENHO. 

6 30% SOBRE O VALOR DO PRODUTO A SER GARANTIDO, MAIS 2% AO DIA POR ATRASO SOBRE O VALOR DO PRODUTO. 

7 20% SOBRE O VALOR TOTAL DA ATA/CONTRATO. 

 

Da classificação das infrações por gravidade (GRAU): 

 
INFRAÇÃO  

DESCRIÇÃO DA GRAVIDADE OCORRIDA GRAU 

PERMITIR SITUAÇÃO QUE CRIE A POSSIBILIDADE DE CAUSAR DANO FÍSICO, LESÃO CORPORAL OU CONSEQUÊNCIAS 

LETAIS, POR OCORRÊNCIA. 
5 

SUSPENDER OU INTERROMPER, SALVO MOTIVO DE FORÇA MAIOR OU CASO FORTUITO, O FORNECIMENTO/ENTREGA 

DOS PRODUTOS POR DIA E POR NOTA DE EMPENHO. 
3 

ATRASAR A ENTREGA INJUSTIFICADAMENTE, POR EMPENHO E POR DIA 2 

ENTREGAR PRODUTO EM DESACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES DO EDITAL E PROPOSTA SEM MOTIVO JUSTIFICADO; 

POR OCORRÊNCIA 
4 

ENTREGAR PRODUTOS USADOS, RECONDICIONADOS E OU REMANUFATURADOS, POR PRODUTO. 4 

ENTREGAR PRODUTO MAL EMBALADO OU COM EMBALAGEM DANIFICADA E OU VIOLADA, POR OCORRÊNCIA 2 

ENTREGAR PRODUTO COM APRESENTAÇÃO EM DESCONFORMIDADE COM A DESCRITA NO EDITAL, POR OCORRÊNCIA. 2 

FORNECER INFORMAÇÃO PÉRFIDA DE SERVIÇO OU SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL; POR OCORRÊNCIA. 2 

REUTILIZAR MATERIAL, PEÇA OU EQUIPAMENTO SEM ANUÊNCIA DA FISCALIZAÇÃO; POR OCORRÊNCIA. 3 

DER CAUSA À INEXECUÇÃO TOTAL DO OBJETO DA ATA/CONTRATO 7 

AINDA, DEIXAR DE:  

ZELAR PELAS INSTALAÇÕES DA CMR/RJ NO MOMENTO DA ENTREGA, POR OCORRÊNCIA. 1 

CUMPRIR DETERMINAÇÃO FORMAL OU INSTRUÇÃO COMPLEMENTAR DO ÓRGÃO FISCALIZADOR, POR OCORRÊNCIA; 1 

MANTER A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO ATUALIZADA; POR ITEM, POR OCORRÊNCIA. 1 
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CUMPRIR HORÁRIO DE ENTREGA ESTABELECIDO PELO CONTRATO OU DETERMINADO PELA FISCALIZAÇÃO; POR OCOR-

RÊNCIA 
1 

CUMPRIR DETERMINAÇÃO DA FISCALIZAÇÃO CONTROLE DE ACESSO DE SEUS FUNCIONÁRIOS; POR OCORRÊNCIA. 2 

CUMPRIR QUAISQUER DOS ITENS DO EDITAL E SEUS ANEXOS NÃO PREVISTOS NESTA TABELA DE MULTAS, APÓS REIN-

CIDÊNCIA FORMALMENTE NOTIFICADA PELO ÓRGÃO FISCALIZADOR, POR ITEM E POR OCORRÊNCIA; 
2 

SUBSTITUIR OS PRODUTOS, ÀS SUAS CUSTAS, QUANDO PROTEGIDO PELA RESPECTIVA GARANTIA. 6 
 

I) A somatória das multas previstas nas tabelas acima não poderá ultrapassar ao percentual de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total da ata/contrato com esse fornecedor.  

II) O valor da multa poderá ser descontado das Notas Fiscais devidas à contratada.  

III) Se os valores das Notas Fiscais forem insuficientes, fica a contratada obrigada a recolher a importância 

devida no prazo de 30 (trinta) dias, contados da comunicação oficial.  

IV) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.  

V) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, § 1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a)  A natureza e a gravidade da infração cometida;  

b)  As peculiaridades do caso concreto;  

c)  As circunstâncias agravantes ou atenuantes, como o caráter educativo da pena e a reincidência  

de transgressões por parte do FORNECEDOR/PRESTADOR;  

d)  Os danos que dela provierem para a CMR/RJ;  

e)  A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Eventuais alterações contratuais reger-se-á o pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021.  

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os 

acréscimos ou supresso es contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do contrato.  

PARAGRAFO SEGUNDO - As alterações contratuais deveram o ser promovidas mediante celebração de 

termo aditivo, submetido a previa aprovação da consultoria jurídica do contratante.  

PARAGRAFO TERCEIRO - Registros que na o caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 

simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

PARAGRAFO QUARTO - Os casos omissos será o decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
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O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cum-

pridas ou na o as obrigações de ambas as partes contraentes. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem o nus para o CON-

TRATANTE, quando este na o dispuser de créditos orçamenta rios para sua continuidade ou quando enten-

der que o contrato na o mais lhe oferece vantagem, sendo que a extinção nesta hipótese ocorrera na pró-

xima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação da CONTRATADA pelo CONTRATANTE 

nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia (art. 105, § 1º da Lei nº 14.133. de 

2021).  

PARAGRAFO SEGUNDO - Caso a notificação da não continuidade do contrato de que trata o Parágrafo 

anterior ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrera após 2 

(dois) meses da data da comunicação.  

PARAGRAFO TERCEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, 

ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contradito rio e a ampla defesa.  

PARAGRAFO QUARTO - Para a extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

PARAGRAFO QUINTO - Se houver alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

sem restringir sua capacidade de concluir o contrato, deverá ser realizado termo aditivo para formalizar a 

alteração.  

PARAGRAFO SEXTO - A extinção do contrato na o configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021), sendo que o pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação nos ter-

mos do art. 107 da Lei nº. 14.133, de 2021.  

PARAGRAFO SETIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que a CONTRATADA mante m vínculo 

de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou enti-

dade CONTRATANTE ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fis-

calização ou na gesta o do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

PARAGRAFO OITAVO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido da relação dos pagamen-

tos já efetuados e ainda devidos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE  

Incumbira ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Publicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, 

em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

As partes declaram conhecer as normas de prevenção a corrupção previstas na legislação brasileira, dentre 

elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus 

regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, 

dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer 
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que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, com-

pensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que 

constituam pra tica ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico 

financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo 

garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO TRATAMENTO E DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

As partes se obrigam a observar fielmente as disposições da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais – LGPD) e a proteger os direitos fundamentais de liberdade, de privacidade e de livre de-

senvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao tratamento de dados pessoais a que tive-

rem acesso em razão da execução do presente ajuste. 

PARAGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA declara que tem ciência dos termos da Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais (LGPD) e, nas situações em que houver o compartilhamento de dados pessoais pelo CON-

TRATANTE, compromete-se a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação.  

PARAGRAFO SEGUNDO - E vedada as partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal compartilhado 

em decorrência da execução deste ajuste para finalidade distinta daquela do objeto da presente contrata-

ção, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal.  

PARAGRAFO TERCEIRO - As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as infor-

mações – em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – compartilhados em decorrência da 

execução deste ajuste, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de 

Dados Pessoais - LGPD), sendo vedado o compartilhamento das informações a outras empresas ou pessoas, 

salvo o decorrente de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do presente ajuste.  

PARAGRAFO QUARTO – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e 

quatro) horas qualquer incidente de acessos na o autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilí-

cito, bem como adotar as providencias dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.  

PARAGRAFO QUINTO - Descumprimentos havidos em razão do uso inadequado ou ilícito em relação aos 

dados pessoais serão apurados conforme estabelecido neste ajuste e nos termos do que dispo em a Seção 

III, Capítulo VI e o art. 52 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD).  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO  

Fica eleito o Foro da Comarca de Resende, estado do Rio de Janeiro para dirimir os litígios que decorrerem 

da execução deste contrato que na o puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, § 1º, da 

Lei nº 14.133/21. 

Resende, XX de xxxxx de 2026. 

 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RESENDE-RJ 

 

CONTRATANTE CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 206/2026  
TIPO: MENOR PREÇO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (MÓVEL- MÓVEL, MÓVEL-FIXO E 

DADOS), NAS MODALIDADES LOCAL E LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN). 

  

 

ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE PARENTESCO COM SERVIDORES 
DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL  

                                 

A Empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 
________________________________, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) 
________________________________________, portador(a) do CPF sob o nº 
________________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que não possui vínculo familiar e/ou de pa-
rentesco com os Servidores e Agentes Públicos do Poder Legislativo Municipal, estando ciente da vedação 
disposta no artigo 17 da Lei Orgânica do Município de Resende, nos seguintes termos: 

 
Art. 17 - Ao servidor público do Município é vedado ser proprietário, controlar di-
reta ou indiretamente, ou fazer parte da administração de empresa privada forne-
cedora de suas instituições ou que delas dependa para controle ou credencia-
mento e, na forma da lei:  
I - as vedações deste artigo estendem-se aos parentes diretos, consanguíneos ou 
afins, assim como a seus prepostos;  
II - as vedações deste artigo estendem-se aos detentores de cargo eletivo da esfera 
municipal; 
 

Por ser verdade, firmo a presente declaração para que produza os efeitos legais, ciente de que a falsidade 

de seu conteúdo pode implicar na imputação de sanções civis, administrativas, bem como na sanção penal 

prevista no art. 299 do Código Penal, conforme transcrição abaixo:  

 
Art. 299 – Omitir, em documento público ou particular, declaração que nele deve-
ria constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade 
sobre o fato juridicamente relevante. Pena: reclusão de 1 (um) a 5 (cinco) anos e 
multa, se o documento é público e reclusão de 1 (um) a 3 (três) anos, se o docu-
mento é particular. 

 

Resende, ................ de ..................................... de ................ 
 

............................................................................... 
ASSINATURA DO DECLARANTE 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 206/2026  
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

TIPO: MENOR PREÇO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEFONIA MÓVEL PESSOAL (MÓVEL- MÓVEL, MÓVEL-FIXO E 

DADOS), NAS MODALIDADES LOCAL E LONGA DISTÂNCIA NACIONAL (LDN). 

 

ANEXO V 
CAPACIDADE FINANCEIRA 

(uso obrigatório por todas as licitantes) (papel timbrado da licitante) 
 

Declaro que as demonstrações abaixo correspondem a real situação da proponente (inse-

rir nome da empresa). Esses índices foram obtidos no(s) Balanço(s) Patrimonial(is) de cada exercício fiscal 

apresentado. Declaro, ainda, que a qualquer tempo, desde que solicitado pelo licitador, comprometo-me 

a apresentar todos os documentos ou informações que comprovara o as demonstrações. 
 

SÃO AS DEMONSTRAÇÕES: 
 
Balanço ano ....... 

TIPO DE ÍNDICE VALOR EM REAIS ÍNDICE (%) 

Liquidez Geral (LG)  

LG = (AC + RLP) / (PC + PNC)  

 
 

Solvência Geral (SG)  

SG = AT / (PC + PNC)  

 
 

Liquidez Corrente (LC)  

LC = AC / PC  

 
 

 

Balanço ano ....... 

TIPO DE ÍNDICE VALOR EM REAIS ÍNDICE (%) 

Liquidez Geral (LG)  

LG = (AC + RLP) / (PC + PNC)  

 
 

Solvência Geral (SG)  

SG = AT / (PC + PNC)  

 
 

Liquidez Corrente (LC)  

LC = AC / PC  

 
 

 

Legenda: AC - Ativo Circulante, AP - Ativo Permanente, AT – Ativo Total, PC - Passivo Circulante, PNC - Passivo Não 

Circulante, RLP - Realizável a Longo Prazo. 
 

OBS: Os índices deverão ser apresentados com 2 (duas) casas decimais, desprezando-se as demais. 

 

Local, __ de ___ de 2026. 

 

__________________________________________ 

(nome, nº CRC e assinatura do contador) 
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